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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE EMPRESA JORNALISTICA J.C. JARROS LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2007, 2008

PREJUIZOS FISCAIS. COMPENSACAO. SALDOS DISPONIVEIS DE PERIODOS
ANTERIORES.

Com a constatacdo da ndo existéncia de prejuizos fiscais em montante
suficiente e adequado para a compensacdo com resultados positivos, cabe
langamento do imposto de renda que havia sido compensado com
prejuizos fiscais anteriores ndo comprovados.

Assunto: Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calenddario: 2007, 2008

BASE NEGATIVA DE CSLL. SALDOS DISPONIVEIS DE PERIODOS ANTERIORES.
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Com a constatacdo da ndo existéncia de saldo de base negativo de CSLL em
montante suficiente e adequado para a compensacdao com resultados
positivos, cabe lancamento da contribuicdo que havia sido compensada
com base negativa de periodos anteriores ndo comprovada.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar e, no mérito, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Assinado Digitalmente

Luis Angelo Carneiro Baptista — Relator
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2007, 2008
			 
				 PREJUÍZOS FISCAIS. COMPENSAÇÃO. SALDOS DISPONÍVEIS DE PERÍODOS ANTERIORES. 
				 Com a constatação da não existência de prejuízos fiscais em montante suficiente e adequado para a compensação com resultados positivos, cabe lançamento do imposto de renda que havia sido compensado com prejuízos fiscais anteriores não comprovados.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2007, 2008
			 
				 BASE NEGATIVA DE CSLL. SALDOS DISPONÍVEIS DE PERÍODOS ANTERIORES.
				 Com a constatação da não existência de saldo de base negativo de CSLL em montante suficiente e adequado para a compensação com resultados positivos, cabe lançamento da contribuição que havia sido compensada com base negativa de períodos anteriores não comprovada. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar e, no mérito, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
		 Assinado Digitalmente
		 Luis Angelo Carneiro Baptista – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rafael Taranto Malheiros – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Iágaro Jung Martins, Jose Eduardo Dornelas Souza, Luis Angelo Carneiro Baptista, Eduardo Monteiro Cardoso, Eduarda Lacerda Kanieski e Rafael Taranto Malheiros (Presidente). 
	
	 
		 Trata-se de lançamento de ofício de IRPJ e CSLL, relativo aos anos-calendário de 2007 e 2008, tendo em vista a constatação de compensação de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre Lucro Líquido (CSLL) em montante superior ao saldo compensável existente no sistema da Receita Federal de controle de saldo (SAPLI - Sistema de Acompanhamento de Prejuízo Fiscal e Lucro Inflacionário).
		 Durante o procedimento fiscal a empresa foi intimada por duas vezes (e-fls. 123 e 126) a prestar os esclarecimentos necessários quanto às diferenças apuradas. 
		 Em atendimento às intimações citadas, o contribuinte apresentou resposta (e-fls. 129 a 131), anexando os Livros de Apuração do Lucro Real (LALUR) de nº 01 a 12 e cópias das declarações de rendimentos dos anos-calendário de 1993 a 2000, juntadas às fls. 312 a 670.
		 Na visão da empresa, estes seriam seus saldos de Prejuízos Fiscais e Base de Cálculo Negativa de CSLL para os anos em questão:
		 /
		 O contribuinte ponderou que acreditava que a diferença entre o valor do SAPLI e dos LALUR seriam ajustes de exercício anteriores realizados nos anos de 1995 a 1998 e declarados em DIPJ retificadoras. 
		 Respondendo a nova intimação, o contribuinte informou (e-fls. 672 a 675) que não teria condições de reconstituir a conta “Ajustes Devedores de Períodos-Base Anteriores” dos anos 1995, 1996, 1997 e 1998 por ter sofrido um incêndio de grandes proporções em 17/01/1997 (destruindo os documentos relativos a 1995 e 1996) e por já ter mais de 10 anos da entrega das DIPJ dos anos de 1997 e 1998, razão pela qual eliminou os documentos, só restando os livros diários e LALUR para estes dois períodos.
		 Em Relatório da Ação Fiscal (e-fls. 831 a 834), a Autoridade Fiscal cita que estes seriam os ajustes de exercícios anteriores que foram alegados pelo contribuinte como possível origem das distorções encontradas entre o SAPLI e os LALUR da empresa:
		 /
		 O Relatório da Ação Fiscal, então, tenta remontar o histórico dos saldos de prejuízos acumulados e lançamentos em LALUR, apontando:
		 Que no final de 1994 as informações em LALUR, partes A e B, e no SAPLI são coincidentes:
		 /
		 LALUR parte B – 1994 – e-fl. 205
		 /
		 SAPLI – 1994 – e-fl. 98
		 Que para os anos de 1995 a 1998 apenas na parte B do LALUR foram registrados os “ajustes de exercícios anteriores” referidos pela empresa em sua resposta à intimação, sem correspondência na parte A do LALUR e no SAPLI (cópias abaixo só referente a prejuízos fiscais acumulados, mas que possuem correspondência em relação da base negativo de CSLL):
		 /
		 LALUR – Parte A – 1995 – e-fl. 180
		 /
		 LALUR – Parte A – 1996 – e-fl. 186
		 
		 /
		 LALUR – Parte A – 1997 – e-fl. 192
		 /
		 LALUR – Parte A – 1997 – e-fl. 252
		 
		 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 LALUR – Parte B – 1995 a 1998 – e-fls. 206, 208, 209 e 257
		 
		 
		 /
		 SAPLI – 1995 – e-fl. 98
		 /
		 SAPLI – 1996 – e-fl. 99
		 
		 /
		 SAPLI – 1997 – e-fl. 100
		 /
		 SAPLI – 1998 – e-fl. 101
		 
		 
		 Que no ano de 1995 houve redução do prejuízo fiscal no SAPLI em razão de procedimento fiscal, conforme e-fl. 825:
		 /
		 Que nas DIPJ não houve a exclusão dos valores referentes a Ajustes Devedores de Períodos Anteriores na Demonstração do Lucro Real e no Cálculo da CSLL declaradas para os períodos de 1995 a 1998.
		 Que no ano de 1998 apesar de constar o Ajuste de Devedores de Exercícios Anteriores no LALUR (só na parte B, e-fl. 257), houve registro de Lucro Real (e-fl. 252). 
		 Que na parte A do LALUR de 1995 a 1998 não há especificação de exclusões a título de Ajustes Devedores de Períodos Anteriores, bem como não há indicação de exclusões destes valores na Demonstração do Lucro Real.
		 Que a empresa não esclareceu a que se referem tais Ajustes Devedores de Período-base Anteriores.
		 Que a partir de 1999 os resultados positivos e negativos são coincidentes entre DIPJ e SAPLI, com exceção dos saldos compensáveis (que tiveram as diferenças provocadas pelos ajustes realizados de 1995 a 1998).
		 Ante às considerações, o Relatório da Ação Fiscal afirma que foram desconsiderados os supostos ajustes existentes entre 1995 e 1998, utilizando os valores de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa de CSLL apurados em DIPJ, valores confirmados com os registrados na parte A dos LALUR. Os valores são os mesmos existentes no SAPLI, já que este sistema espelha os valores de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa de CSLL declarados em DIPJ nas fichas de Demonstração do Lucro Real e na ficha de Cálculo da CSLL. E, com base nestes, se chegou aos valores lançados no auto de infração controlado por este processo.
		 O contribuinte impugnou o lançamento (e-fls. 861 a 871), assim resumida pelos instância de piso:
		 Realizou, durante os anos-calendário de 1995, 1996, 1997 e 1998, ajustes em seus registros contábeis retificando erros imputáveis a exercícios anteriores, não atribuídos a fatos subsequentes na forma do §1° do art. 186 da Lei 6.404/1976. 
		 Em decorrência de tais ajustes, houve um aumento do saldo de prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL. 
		 Em razão disso, na mesma época em que foram realizados os ajustes em sua contabilidade societária, os saldos do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL foram também corrigidos mediante o registro dos referidos ajustes no Lalur (fls. 206, 208, 209, 211, 212, 213 e 257 dos autos do processo administrativo), conforme determina o Decreto-lei n° 1.598/1977 e a IN SRF 28/78, eis que se referiam a despesas dedutíveis conforme a legislação do Imposto de Renda. 
		 A existência de ajustes também aparece nas Demonstrações Financeiras publicadas pela contribuinte no Diário Oficial do Estado, e em Jornal de Grande Circulação nos termos do art. 133 da Lei 6.404/1976:
		 (...)
		 Decorreram mais de 12 (doze) anos desde que o último dos referidos ajustes foi realizado pela contribuinte, registrado no LALUR (fls. 206, 208, 209, 211, 212, 213 e 257 dos autos do processo administrativo), declarado na DIPJ e publicado juntamente com as suas Demonstrações Financeiras, sem que a Secretaria da Receita Federal solicitasse qualquer informação ou realizasse qualquer espécie de glosa em tais registros oficiais. 
		 Todavia, no final do ano de 2010, foi a contribuinte intimada a comprovar se tais ajustes relativos a exercícios anteriores, realizados durante os anos-calendário de 1995, 1996, 1997 e 1998, referiam-se “efetivamente a despesas dedutíveis na apuração do lucro real e no cálculo da CSLL. 
		 Devido ao tempo decorrido desde a realização dos referidos ajustes em sua contabilidade até a intimação fiscal para prestar esclarecimentos (mais de 12 anos), à época em que foram solicitados os esclarecimentos à contribuinte, a maioria dos documentos contábeis relativos a tais ajustes já haviam sido eliminados, eis que decorrido o prazo legal de guarda dos mesmos, que é de 5 (cinco) anos. 
		 Não obstante, mesmo assim a contribuinte se esforçou em prover a fiscalização dos elementos necessários para constatar a legalidade de seus lançamentos. Neste sentido, foram apresentados os Lalur, DIPJ e os Livros Diário do período, exceção feita, quanto a estes últimos, aos anos de 1995 e 1996 que foram perdidos em um incêndio ocorrido em sua sede no dia 17/01/1997 (há mais de 14 anos). 
		 Todavia, por óbvio que a contribuinte não possuía mais as notas-fiscais, contratos, recibos, etc. comprobatórios das despesas dedutíveis que foram objeto dos ajustes, eis que decorridos mais de 12 (doze) anos desde o lançamento contábil do último ajuste. 
		 Ocorre que, para a surpresa da contribuinte, não obstante estarem devidamente registrados, declarados e publicados os referidos ajustes que aumentaram os saldos do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL nos anos-calendário de 1995, 1996, 1997 e 1998, foi lavrado o Auto de Infração ora impugnado, neste ano de 2011, sob o fundamento básico de que teria havido impossibilidade de confirmar-se os Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores, considerados pela contribuinte como prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL nos anos-calendário de 1995 a 1998, referem-se efetivamente a despesas dedutíveis na apuração do lucro real e no cálculo da CSLL.
		 Decadência 
		 Tendo o contribuinte entregue a DIPJ com todos os dados atinentes ao resultado do exercício e respectivos ajustes para apuração do Lucro Real, e não tendo o Fisco se pronunciado no prazo de 5 (cinco) anos, considera-se homologado o lançamento e, portanto, incontroversos o valor do tributo devido ou do prejuízo fiscal e base negativa de CSLL apurados pelo contribuinte, conforme prevê expressamente o §4° do art. 150 do CTN. 
		 Esta mesma regra se aplica aos ajustes de exercícios anteriores regularmente lançados nas Demonstrações Financeiras da empresa e declarados nas DIPJs. 
		 No caso concreto decorreu mais de 12 (doze) anos desde o lançamento contábil dos ajustes glosados pelo Auto de Infração ora impugnado. 
		 Conforme demonstrado, tais ajustes constaram expressamente nas Demonstrações Financeiras publicadas, foram devidamente registrados no Lalur (fls. 206, 208, 209, 211, 212, 213 e 257 dos autos do processo administrativo), declarados nas DIPJs dos anos anos-calendário de 1995, 1996, 1997 e 1998, sem que, no prazo hábil - 05 (cinco) anos a contar da data de entrega das declarações - tivessem sido contestadas pelo Fisco. 
		 Destarte, não poderia o Fisco, em 2011, mais de 12 (doze) anos após os tais lançamentos, exigir que a contribuinte comprovasse se tais ajustes, realizados durante os anos-calendário de 1995, 1996, 1997 e 1998, referiam-se efetivamente a despesas dedutíveis na apuração do lucro real e no cálculo da CSLL. 
		 Isto porque, no caso, o registro de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL decorrentes dos referidos ajustes são definitivos, eis que homologados tacitamente pelo Fisco nos termos do §4° do art. 150 do CTN. 
		 Não se argumente que o prazo decadencial se iniciaria apenas do aproveitamento dos referidos prejuízos fiscais e base negativa de CSLL, mediante compensação, eis que os mesmos já haviam se incorporado definitivamente ao patrimônio da contribuinte na época em que foram utilizados.
		 Ademais, não é crível se exigir que a contribuinte mantenha em seus arquivos os comprovantes das despesas dedutíveis, até que se esgote o estoque de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL, eis que o aproveitamento completo de tais prejuízos pode durar décadas, como ocorreu com a contribuinte. 
		 Assim, preliminarmente a contribuinte requer a insubsistência e improcedência da ação fiscal, em face da decadência e homologação tácita demonstrada.
		 Mérito. 
		 Assim dispõe o Decreto-lei n° 1.598/1977 que regula, dentre outras, a obrigatoriedade de a contribuinte escriturar o Lalur:
		 (...)
		 Conforme se constata claramente do texto legal antes transcrito, especialmente dos §§1° e 2º do art. 9º, as Demonstrações Financeiras e o Lalur (fls. 206, 208, 209, 211, 212, 213 e 257 dos autos do processo administrativo) fazem prova a favor da contribuinte, cabendo à autoridade administrativa a prova da inveracidade dos fatos ali registrados pela contribuinte.
		 Ora, se constata que houve uma inversão da regra claramente estabelecida no Decreto-lei n° 1.598/1977 eis que, enquanto aquele diploma legal estabelece que devem prevalecer os dados lançados nos registros contábeis e fiscais, salvo prova em contrário da autoridade administrativa, no caso concreto a autoridade administrativa desconsiderou os lançamentos existentes no Lalur (fls. 206, 208, 209, 211, 212, 213 e 257 dos autos do processo administrativo) e nas demonstrações financeiras publicadas há mais de 12 (doze) anos pela contribuinte, sob o argumento de que esta não teria apresentado provas de que os Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores, considerados como prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL, referem-se efetivamente a despesas dedutíveis na apuração do lucro real e no cálculo da CSLL. 
		 Na verdade, para lavrar o Auto de Infração ora impugnado deveria a autoridade fiscal ter produzido a prova inequívoca de que os referidos lançamentos se referem a despesas indedutíveis. Todavia não o fez. 
		 Limitou-se o fisco a alegar que havia divergências entre os valores compensados pela contribuinte e o saldo apontado pelo Sapli transferindo todo o ônus da prova para a contribuinte e exigindo a prova de que despesas realizadas há bem mais de 12 (doze) anos eram efetivamente dedutíveis na apuração do Lucro Real. 
		 Ocorre que a eventual existência de divergências no Sapli não é motivo suficiente para ensejar a autuação da contribuinte, eis que o Sapli muitas vezes contém erros conforme reconhecido pelo Conselho de Contribuintes.
		 Além disso, conforme reconhecido no próprio Relatório da Ação Fiscal, no dia 17/01/1997 ocorreu um incêndio de grandes proporções nas dependências da contribuinte, tendo sido perdidos os documentos contábeis do ano-calendário de 1996 e períodos anteriores, conforme comprovam a Certidão de Atendimento de Ocorrência e as Comunicações de Ocorrência que já se encontram acostadas aos autos do processo administrativo, às fls. 826/830 dos autos do processo administrativo. 
		 Não obstante, a contribuinte ainda providenciou declarações dos seus contadores à época (fls. 674/675 do processo administrativo), atestando que os referidos ajustes de períodos anteriores foram realizados porque foi constatada a existência de despesas dedutíveis para fins de apuração do Lucro Real, conforme a legislação do Imposto de Renda, que por um equívoco não haviam sido registradas nos exercícios correspondentes.
		 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (DRJ/RPO) exarou o Acórdão 14-88.564 - 3ª Turma da DRJ/POR (e-fls. 923 a 933), de 05/10/2018, julgando improcedente a impugnação. 
		 O contribuinte foi cientificado do julgado acima em 14/11/2018 (e-fl. 938). Irresignado, apresentou Recurso Voluntário (e-fl. 942 a 959) em 13/12/2018 (e-fl. 940) arguindo, em suma:
		 Que os ajustes realizados entre 1995 e 1998 foram declarados à Receita Federal através das DIPJ e que foram publicados no Diário Oficial do Estado e em Jornal de Grande Circulação.
		 Que decorreram mais de 12 anos desde o último dos ajustes realizados até que a Receita Federal o intimasse a comprovar tais lançamentos. Que, por isso, ocorreu a homologação tácita prevista no art. 150, § 4º, do CTN, tendo os períodos 1995 a 1998 alcançados pela decadência tributária. O fisco não atuando em 5 anos para glosar despesas indedutíveis, essas se tornam definitivas, assim como o valor dos tributos devidos ou do prejuízo fiscal e base negativa de CSLL apurados. Logo, não poderia o fisco cobrar documentos que lastrearam lançamentos de mais de 12 anos atrás.
		 Que, pelo lapso temporal citado, a maioria dos documentos já tinha sido eliminado, tendo apresentado os documentos que possuía. 
		 Que um incêndio ocorreu na empresa em 17/01/1997, devidamente registrado, destruindo parte dos documentos solicitados.
		 Que o ônus da prova para desconstituir os lançamentos de ajustes é da Autoridade Fiscal, com base no Decreto-lei nº 1.598/77 que regula a escrituração do LALUR. E que a Autoridade Fiscal não comprovou que os lançamentos eram indevidos. 
		 Que a mera existência de divergência no SAPLI não é motivo suficiente para ensejar autuação. 
		 Em 23/05/2022 (e-fl. 1010) o contribuinte voltou ao processo (petição de e-fls. 1012 a 1022) para reportar que em 12/04/2022 houve julgado da 3ª Turma da Câmara de Superior de Recursos Fiscal deste CARF (Acórdão nº 9303-012.808 CSRF / 3ª Turma) que acolheu os mesmos argumentos adotados pelo recorrente em sua defesa (quanto à decadência). 
		 Este é o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Luis Angelo Carneiro Baptista, Relator
		 
		 Admissibilidade 
		 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 43 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023.
		 A ciência do Acórdão 14-88.564 - 3ª Turma da DRJ/RPO se deu em 14/11/2018 (e-fl. 938), sendo o recurso voluntário apresentado em 13/12/2018 (e-fl. 940). Logo, o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
		 
		 Preliminar  
		 O recorrente alega que decorreram mais de 12 anos desde o último dos ajustes realizados até que a Receita Federal o intimasse a comprovar tais lançamentos. Que, por isso, ocorreu a homologação tácita prevista no art. 150, § 4º, do CTN, tendo os períodos 1995 a 1998 sido alcançados pela decadência tributária.
		 De antemão, salienta-se que se entende que não é caso de análise de decadência tributária relativo aos anos de 1995 a 1998 (na apuração do saldo de prejuízos fiscal e base de cálculo negativo de CSLL), pois os dados que foram considerados pela Autoridade Fiscal relativos a estes anos são exatamente os dados presentes na apuração do lucro real e na apuração da CSLL a pagar pelo recorrente para estes anos. Logo, não houve alteração de valores relativo às apurações destes anos, como se será explicado na análise do mérito. 
		 De toda sorte, se analisando, em tese, o tema decadência tributária, há hoje, neste Conselho, uma corrente majoritária que entende aplicável o art. 150, § 4º, ou o art. 173 do CTN para análise de formação do prejuízo fiscal e base negativa de CSLL. Este entendimento tem se baseado muito no Acórdão nº 1302­001.796 – 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, de 01/03/2016, cuja relatora foi a Conselheira Edeli Pereira Bessa, cuja ementa assim versa sobre o tema:
		 REDUÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL E BASE NEGATIVA. 
		 Se o sujeito passivo informa ao Fisco, por meio de DIPJ, a apuração de prejuízo fiscal e base negativa, na medida em que a lei autoriza a formalização de auto de infração, mesmo que sem exigência de crédito tributário, para constituição da infração à legislação tributária cometida pela contribuinte, este ato administrativo deve ser promovido antes do decurso do prazo decadencial.
		 Contudo, esta tese não é aplicável para o caso presente. Como será explicitado na análise do mérito, a forma de escrituração dos ajustes de exercícios anteriores foi imprópria, razão da divergência entre os saldos de prejuízos fiscais acumulados entre o SAPLI e os controles do contribuinte. Então, há um debate anterior sobre a homologação, que é saber se estes lançamentos e os saldos existiram ou não para fins tributários.
		 Desta sorte, não se acolhe a preliminar de decadência tributária.
		 
		 Mérito  
		 O recorrente alega que realizou ajustes entre 1995 e 1998 em relação erros imputáveis a exercícios anteriores que desencadearam no aumento do saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa da CSLL. Que estes ajustes foram declarados à Receita Federal através das DIPJ e que foram publicados no Diário Oficial do Estado e em Jornal de Grande Circulação.
		 O primeiro esclarecimento que se faz necessário, no caso, é entender e diferenciar os livros e escritas contábeis/financeiras e fiscais. 
		 Primeiramente, a Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados” (DLPA) é Demonstração Financeira, com base no art. 176 e art. 186 do Lei das S/A (Lei nº 6.404/76):
		 Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil da companhia, as seguintes demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da companhia e as mutações ocorridas no exercício:
		 (...)
		 II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados;
		 (...)
		 Art. 186. A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados discriminará:
		 I - o saldo do início do período, os ajustes de exercícios anteriores e a correção monetária do saldo inicial;
		 II - as reversões de reservas e o lucro líquido do exercício;
		 III - as transferências para reservas, os dividendos, a parcela dos lucros incorporada ao capital e o saldo ao fim do período.
		 § 1º Como ajustes de exercícios anteriores serão considerados apenas os decorrentes de efeitos da mudança de critério contábil, ou da retificação de erro imputável a determinado exercício anterior, e que não possam ser atribuídos a fatos subsequentes.
		 § 2º A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados deverá indicar o montante do dividendo por ação do capital social e poderá ser incluída na demonstração das mutações do patrimônio líquido, se elaborada e publicada pela companhia.
		 A função da DLPA, então, não é o controle de saldo prejuízos fiscais passíveis de compensação. Ele é um livro comercial e serve para mostrar como os lucros ou prejuízos contábeis de uma empresa são movimentados ao longo do tempo. Em outras palavras, ela detalha as alterações no saldo de lucros ou prejuízos contábeis acumulados de um período para outro, indicando como esses resultados são utilizados, seja através da distribuição de dividendos, transferência para reservas ou compensação de prejuízos de anos anteriores. Reforça-se, não se trata de um livro que lide com prejuízos fiscais, mas sim com prejuízos contábeis, para fins de análise comercial.
		 O controle de saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa da CSLL se dá por um livro fiscal, denominado Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR), previsto no art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598/77 (redação vigente à época):
		  Art. 8º - O contribuinte deverá escriturar, além dos demais registros requeridos pelas leis comerciais e pela legislação tributária, os seguintes livros:
		  I - de apuração de lucro real, no qual:
		 a) serão lançados os ajustes do lucro líquido do exercício, de que tratam os §§ 2º e 3º do artigo 6º;
		  b) será transcrita a demonstração do lucro real (§ 1º);
		 c) serão mantidos os registros de controle de prejuízos a compensar em exercícios subsequentes (art. 64), de depreciação acelerada, de exaustão mineral com base na receita bruta, de exclusão por investimento das pessoas jurídicas que explorem atividades agrícolas ou pastoris e de outros valores que devam influenciar a determinação do lucro real de exercício futuro e não constem de escrituração comercial (§ 2º).
		 § 3º O disposto neste artigo será disciplinado em ato normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil. (grifo próprio)
		 Pela delegação do § 3º do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598/77, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa SRF Nº 28/78 (vigente até 2020, quando foi revogada pela IN RFB Nº 1.928/2020). Essa IN de 1978 aprovou o modelo do LALUR, com “Parte A” com o nome de “Registro dos Ajustes do Lucro Líquido do Exercício”, assim como a “Parte B” com o nome de “Controle de Valores que Constituirão Ajuste do Lucro Líquido de Exercício Futuros”, além do modelo de “Demonstração do Lucro Real”. No corpo da IN citada foram estabelecidas nas normas da escrituração do LALUR, que aqui se destaca algumas partes:
		 1.2. Modelo do Livro 
		 O livro de apuração do lucro real, cujas folhas serão numeradas tipograficamente, terá duas partes, reunidas em um só volume encadernado, a saber:
		 a) Parte A, conforme modelo anexo, destinada aos lançamentos de ajuste do lucro líquido do exercício e à transcrição da demonstração do lucro real; e 
		 b) Parte B, conforme modelo anexo, destinada ao controle dos valores que devam influenciar a determinação do lucro real de exercícios futuros e não constem da escrituração comercial.
		 (...)
		 1.3 — Autenticação e Registro 
		 O livro de apuração do lucro real deverá conter, respectivamente na primeira e na última página, os termos de abertura e de encerramento, que identificarão o contribuinte (firma ou razão social, número e data do arquivamento dos atos constitutivos no órgão de registro do comércio e o número de registro no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda) e serão datados e assinados por diretor, gerente ou titular e por contabilista legalmente habilitado.
		 É dispensado o registro do livro.
		 A escrituração de cada exercício se completa com a assinatura, após a demonstração do lucro real, de responsável pela pessoa jurídica e de contabilista legalmente habilitado. Considera-se não apoiada em escrituração a declaração de rendimentos entregue sem que estejam lançados no livro de que trata esta Instrução Normativa os ajustes ao lucro líquido, a demonstração do lucro real e os registros correspondentes nas contas de controle.
		 (...)
		 3 — DEMONSTRAÇÃO DO LUCRO REAL 
		 3.1 — Momento da Demonstração 
		 Após terem sido efetuados os lançamentos de ajuste do lucro líquido do exercício, na Parte A do livro, na data de encerramento do exercício social será elaborada demonstração do lucro real, de conformidade com a orientação contida no subitem a seguir.
		 3.2 — Modelo e Forma de Apresentação 
		 A demonstração do lucro real será transcrita na Parte A do livro de apuração do lucro real, após o último lançamento de ajuste do lucro líquido do exercício, na forma do modelo anexo, devendo conter:
		 1 — o lucro ou prejuízo líquido constante da escrituração comercial, apurado no período-base de incidência;
		 2 — as adições ao lucro Líquido, discriminadas item por item, agrupados os valores de acordo com sua natureza, e a soma das adições;
		 3 — as exclusões do lucro líquido, discriminadas item por item, agrupados os valores de acordo com sua natureza, e a soma das exclusões;
		 4 — subtotal, obtido pela soma algébrica do lucro ou prejuízo líquido do exercício com as adições e exclusões;
		 5 — as compensações que estejam sendo efetivadas no exercício, cuja soma não poderá exceder o valor positivo do item 4;
		 6 — o lucro real do exercício; ou prejuízo do exercício, a pensar em exercícios subsequentes.
		 4 — REGISTRO DE CONTROLE 
		 4.1 — Momento e Modelo do Registro 
		 Na parte B do livro de apuração do lucro real, concomitantemente com os lançamentos de ajuste efetuados na Parte A do livro ou no final de cada exercício social, serão efetuados os controles dos valores que devam influenciar a determinação do lucro real de exercícios subsequentes.
		 (...)
		 4.3 — Contas Suscetíveis de Controle 
		 Os valores que devam influenciar a determinação do lucro real de exercício futuro e que não devam ser controlados na escrituração comercial serão agrupados em contas distintas, segundo a sua natureza, tais como:
		 — Prejuízos a Compensar, na forma do item 5;
		 (...)
		 5 — CONTROLE DE COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS 
		 Os prejuízos compensáveis na forma da legislação tributária serão controlados no livro de apuração do lucro real, observados os seguintes procedimentos:
		 5.1. Individuação 
		 Será utilizada conta distinta para o prejuízo correspondente a cada exercício financeiro. 
		 (...)
		 5.2 — Registro do Prejuízo 
		 O lançamento de inscrição do prejuízo a compensar será feito em folha própria da Parte B do livro, com preenchimento de todas as colunas exceto as de números 5 e 6
		 (...)
		 5.2.3 — O valor a ser registrado na coluna 4 é o prejuízo a compensar apurado na demonstração do lucro real. Tratando-se de prejuízos apurados em períodos-base anteriores ao correspondente ao do exercício financeiro de 1978, o valor lançável na coluna 4 é o prejuízo apurado segundo a legislação vigente à época de sua apuração (antigo prejuízo fiscal ou, para o exercício financeiro de 1977, o prejuízo contábil ajustado). Quando parte do prejuízo já tiver sido compensado antes do início da escrituração deste livro, o valor a ser lançado será o saldo compensável.
		 Ou seja, se tem no LALUR duas partes: A e B. Na parte A se faz a apuração do lucro real (que serve para fins fiscais, para cômputo da base de cálculo de IRPJ e CSLL). E na parte B se controla contas que podem influenciar exercícios futuros. Nesta parte B do LALUR, especificamente sobre controles para fins de compensação de prejuízos fiscais, se deve ter conta individual de cada ano em que houve prejuízo fiscal, sendo o valor registrado o prejuízo calculado na demonstração do lucro real da parte A do LALUR.
		 Voltando ao recurso do recorrente, ele traz como argumento para justificar os ajustes em questão que eles foram realizados no livro comercial “Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados” (e-fl. 943 e 944), trazendo cópias deste livro nas DIPJ, como este para 1996 (um exemplo):
		 /
		 Além disso, argumenta que publicou estas Demonstrações no Diário Oficial e Jornais de Grande Circulação, trazendo exemplo como este (e-fl. 945):
		 /
		 Ora, mas como dito, este não é um livro fiscal que se preste a controlar saldo de prejuízos a compensar. É um livro comercial que controla lucro ou prejuízos contábeis, que possui outra finalidade, como a análise financeira pelos sócios e acionistas.
		 Então, o que deve orientar os saldos existentes oriundos destes períodos são os valores apurados de Prejuízos Fiscais em LALUR, lado A, e seus transporte para o lado B. Para isso, toma-se como ponto de partida o ano de 1994:
		 /
		 Como se percebe, o saldo de prejuízo deste ano, no lado B do Lalur, foi de R$ 179.401,00. No SAPLI se possuía saldo similar:
		 /
		 No ano de 1995, esta foi a apuração do Lucro Real no lado A do LALUR:
		 /
		 Observa-se, no quadro acima, que não há ajustes de exercícios anteriores. 
		 Pelas regras do LALUR (aqui antes explicitadas), o valor do prejuízo apurado na parte A é que deve ser lançado no lado B do LALUR para compensação de prejuízos futuros. Mas não é o que fez o contribuinte. Ele levou os R$ 509.383,12 e, após, no lado B, fez “Ajustes de Exercícios Anteriores” no valor de R$ 22.336,03:
		 /
		 Ora, mas não cabe este tipo de lançamento na parte B do LALUR. Na parte B, na conta de Prejuízos Fiscais de um ano específico, só pode ser transportado o valor apurado de prejuízo fiscal na parte A do mesmo livro. O que aparenta é que este lançamento foi realizado após a apuração do lucro real na parte A do LALUR. Como não havia mais como incluir este ajuste na parte A, o contribuinte fez este lançamento atípico e sem fundamento normativo diretamente na conta de prejuízos fiscais do ano de 1995 na parte B do LALUR. A mais, este lançamento datado de 31/12/95 denota ter sido realmente feito extemporaneamente, até com caligrafia diferente das linhas anteriores, chamando atenção a letra “J” que é bem diferente das existentes nas linhas anteriores. Ou seja, lançamentos que seriam do mesmo dia (31/12/1995) foram lavrados por pessoas diferentes e não passando pelo resultado fiscal do exercício, que é a forma preconizada pela legislação. 
		 Na DIPJ de 1995 (e-fls. 408) o valor do prejuízo fiscal apurado é exatamente igual a parte A do LALUR:
		 /
		 O sistema SAPLI é alimentado deste valor (ficha 07, Demonstração do Lucro Real). E assim se vê o valor do SAPLI de 1995:
		 /
		 Explicando os valores acima, o saldo inicial (R$ 219.688,34) é resultado do saldo de 1994 (R$ 179.396,00) multiplicado pelo fator de correção da época (1,2246). Para o ano de 1995 houve uma redução de prejuízo fiscal fruto de Malha Fiscal, passando de R$ 509.383,12 para R$ 473.942,07, como se vê:
		 /
		 Desta sorte, o saldo de prejuízos fiscais acumulados compensáveis, no final de 1995, foi de R$ R$ 219.688,34 (1994) + R$ 473.942,07 (1995 após fiscalização), totalizando R$ 693.630,41. Até este momento se percebe que o SAPLI replica exatamente os valores apurados na parte A do LALUR e declarados em DIPJ.
		 Em 1996, esta foi a apuração do Lucro Real no lado A do LALUR:
		 /
		 Mais uma vez se observa que não há ajustes de exercícios anteriores na apuração do lucro real. 
		 Se repete aqui o mesmo que ocorreu em 1995. Após o contribuinte transportar o valor do prejuízo fiscal (R$ 389.037,88) da parte A do LALUR para a conta de prejuízos a compensar do ano de 1996 na parte B, ele adicionou, de informa imprópria, “Ajustes de Exercícios Anteriores” no valor de R$ 859.600,32:
		 /
		 Se reafirma: não cabe este tipo de lançamento na parte B do LALUR. Na parte B, na conta de Prejuízos Fiscais de um ano específico, só pode ser transportado o valor apurado de prejuízo fiscal na parte A do mesmo livro. Reforça-se que, o que aparenta é que este lançamento foi realizado após a apuração do lucro real na parte A do LALUR. Como não havia mais como incluir este ajuste na parte A, o contribuinte fez este lançamento atípico e sem fundamento normativo diretamente na conta de prejuízos fiscais do ano de 1996. E, mais uma vez, a caligrafia chama a atenção: os lançamentos efetuados em 1996 de transporte dos prejuízos ou lucros apurados são com a caligrafia que realizaram os mesmos em 1995. Já o “Ajuste” é outra caligrafia, a mesma que fez o “Ajuste” de 1995 – chama-se a atenção para a comparação da letra “J” nos lançamentos.
		 Na DIPJ de 1996 (e-fls. 424) o valor do prejuízo fiscal apurado é exatamente igual a parte A do LALUR:
		 /
		 Como o sistema SAPLI é alimentado deste valor (ficha 07, Demonstração do Lucro Real), assim se percebe neste sistema para 1996:
		 /
		 Ou seja, se transportou corretamente o saldo R$ 693.630,41 do ano de 1995, adicionou o valor apurado de prejuízo fiscal no ano de 1996 (R$ 389.037,88), chegando ao valor de saldo de prejuízos fiscais acumulados compensáveis de R$ 1.082.688,29 no final de 1996. 
		 Em 1997, esta foi a apuração do Lucro Real no lado A do LALUR:
		 /
		 Mais uma vez se observa que não há ajustes de exercícios anteriores na apuração do lucro real. 
		 Se observa para 1997 o mesmo que ocorreu para 1995 e 1996. Após o contribuinte transportar o valor do prejuízo fiscal (R$39.013,46) da parte A do LALUR para a conta de prejuízos a compensar do ano de 1997 na parte B, ele adicionou, de informa imprópria, “Ajustes de Exercícios Anteriores” no valor de R$ 280.892,39:
		 /
		 Se volta a reforçar: não cabe este tipo de lançamento na parte B do LALUR. Na parte B, na conta de Prejuízos Fiscais de um ano específico, só pode ser transportado o valor apurado de prejuízo fiscal na parte A do mesmo livro. Para este ano se observa que a caligrafia já parece ser a mesma. 
		 Na DIPJ de 1997 (e-fls. 450) o valor do prejuízo fiscal apurado é exatamente igual a parte A do LALUR:
		 /
		 Como o sistema SAPLI é alimentado deste valor (ficha 07, Demonstração do Lucro Real), assim se vê no SAPLI de 1997:
		 /
		 Ou seja, se transportou corretamente o saldo R$ 1.082.668,29 do ano de 1996, adicionou o valor apurado de prejuízo fiscal no ano de 1997. 
		 Em 1998, esta foi a apuração do Lucro Real no lado A do LALUR (momento em que o contribuinte passa a utilizar livros digitados, não mais com escrita manual):
		 /
		 Ou seja, neste ano de 1998 o contribuinte teve lucro fiscal. Ele poderia ter compensado parte do prejuízo fiscal acumulado, mas não o fez. 
		 Mais uma vez se observa que não há ajustes de exercícios anteriores na apuração do lucro real. 
		 Neste ano de 1998 o contribuinte fez diferente. Criou uma conta na parte B do LALUR denominada “Prejuízos – Ajustes de Exercícios Anteriores” e lançou o valor de R$ 98.503,41:
		 /
		 Para este ano de 1998 a forma imprópria é ainda maior. Se havia ajustes de exercícios anteriores, ele deveria passar pelo lucro real, reduzindo o lucro fiscal apurado. E somente o valor de prejuízo fiscal apurado na parte A do LALUR é que iria para uma conta prejuízos a compensar de 1998 na parte B do LALUR. Mas não. De forma imprópria, criou uma conta não prevista em norma para compensação de prejuízos futuros, mesmo tendo lucro no ano corrente. 
		 Na DIPJ de 1998 (e-fls. 487) o valor do lucro real apurado é exatamente igual a parte A do LALUR:
		 /
		 Como em 1998 houve lucro fiscal apurado, mas não houve compensação de prejuízos fiscais de anos anteriores, o saldo do SAPLI se manteve inalterado:
		 /
		 Pelo que se percebe de tudo que ficou aqui demonstrado, que é também aplicável para base de cálculo de CSLL, o contribuinte pode até ter desejado fazer ajustes de exercícios anteriores, mas não os fez da forma normatizada. Criou uma forma nova de escrituração fiscal, não prevista na legislação. Além disso, aparentemente, ao menos parte dos lançamentos efetuados para este fim foram feitos de forma extemporânea, apesar das datas registradas nos lançamentos. Em suma, o prejuízo fiscal apurado em cada ano (quando ocorreu) é que deve ser levado em consideração para computo do saldo de prejuízos fiscais acumulados compensáveis, em desprezo a esta forma atípica de escrituração ventilada pelo contribuinte.
		 Os lucros reais apurados em LALUR (parte A) estão exatamente iguais aos apurados em DIPJ para todos os anos de 1995 a 1998. E o SAPLI os utilizou devidamente para o computo do saldo de prejuízos fiscal a compensar. 
		 Ou seja, a princípio estes ajustes nem existiram para fins de computo em prejuízos fiscais a compensar. 
		 A Autoridade Fiscal, no entanto, ainda deu a oportunidade para que o fiscalizado apresentasse a documentação que lastreava o saldo de prejuízo fiscais que o contribuinte entendia possuir. O argumento do recorrente foi este, em resposta à intimação fiscal (e-fl. 129):
		 A contribuinte atribui tal diferença à hipótese de o referido Sistema SAPLl não ter considerado os ajustes de exercícios anteriores, regularmente declarados pela contribuinte nas DIPJs relativas aos anos-calendário de 1995, 1996, 1997 e 1998, que seguem em anexo, conforme se verifica pelas respectivas fichas abaixo reproduzidas:
		 (...)
		 Em seguida o contribuinte colecionou as Demonstrações dos Lucros ou Prejuízos Acumulados de 1995 a 1998 (e-fls. 130 e 131). Contudo, como aqui já foi explicado, estas demonstrações não possuem valor fiscal, servindo somente para fins comerciais. Para fins fiscais são considerados os valores presentes em LALUR. A apuração do Lucro Real, que está presente no LALUR na parte A, é declarada em DIPJ. E, a partir dela, a Receita Federal recompõe o que seria o saldo de prejuízos fiscais a compensar. E foi exatamente o que ocorreu.
		 Dando continuidade à ação fiscal, a Autoridade, então, intimou o recorrente a (e-fl. 671):
		 1- No que se refere à conta Ajustes Devedores de Períodos-Base Anteriores, cujos valores estão especificados nas fichas de Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados das declarações de rendimentos da pessoa jurídica dos anos-calendário de 1996, 1997 e 1998, informar:
		 1.1 a qual despesa se refere o lançamento na citada conta;
		 1.2 de qual período é a despesa;
		 2- Apresentar o documento contábil onde estão registrados os lançamentos que deram origem ao citado ajuste, bem como os lançamentos relativos ao ajuste especificamente.
		 O contribuinte, então, respondeu (e-fl. 672 e 673):
		 1. Conforme comprovam a Certidão de Atendimento de Ocorrência e as Comunicações de Ocorrência em anexo, no dia 17/01/1997 ocorreu um incêndio de grandes proporções nas dependências da contribuinte, tendo sido perdidos os documentos contábeis do ano-calendário de 1996 e períodos anteriores.
		 Já em relação aos anos-calendário de 1997 e 1998. referidos na inumação, cumpre informar que os documentos contábeis deste período, com exceção dos livros diários e do LALUR, já foram eliminados pela empresa em face de já ter decorrido mais de 10 (dez) anos desde a entrega das DIPJ.
		 Em razão disso, a contribuinte esclarece que não tem condições de reconstituir a conta Ajustes Devedores de Períodos-Base Anteriores, cujos valores estão especificados nas fichas de Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados das declarações de rendimentos relativas aos anos-calendário de 1996, 1997 e 1998.
		 (...)
		 2. Além disso a contribuinte também junta, em anexo, declarações firmadas pelos contadores da empresa na época, responsáveis pela apresentação das DIPJs e pelo registro dos referidos Ajustes Devedores de Períodos-Base Anteriores, os quais atestam que se tratavam tais ajustes de despesas dedutíveis, daí porque foram também lançadas no LALUR à época
		 Com o encerramento do procedimento, a Autoridade Fiscal assim pontuou no Relatório da Ação Fiscal:
		 2.1.4.3.2 Os valores relativos aos Ajustes Devedores de Exercícios Anteriores foram informados pela empresa apenas nas fichas 19 (Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados), das declarações de rendimentos dos anos-calendário de 1996 e 1997, fls. 442 e 471, e na ficha 27 da declaração do ano-calendário de 1998, fl. 507. Já na ficha 19 da declaração de rendimentos referente ao ano-calendário de 1995, fl. 417, a linha correspondente a Ajustes Devedores de Períodos-Base Anteriores está zerada.
		 2.1.4.3.3 Nas fichas de Demonstração do Lucro Real e nas fichas de Cálculo da CSLL das declarações de rendimentos dos anos-calendário de 1995 a 1998, fls. 408, 424, 450, 487, 412, 433, 466, 515, não há exclusões dos valores de Ajustes Devedores de Períodos-Base Anteriores.
		 2.1.4.3.4 No que diz respeito ao Livro LALUR referente aos anos-calendário de 1995 a 1998, os valores de Ajustes Devedores de Exercícios Anteriores estão registrados unicamente na Parte B”, na folha individual de controle dos prejuízos fiscais e da base de cálculo negativa da CSLL apurados em cada um dos anos-calendário de 1995 a 1997, fls. 206, 208, 209, 211, 212 e 213. No ano-calendário de 1998, na Parte B do livro LALUR, fls. 257 e 262, há apenas o registro do valor referente a Ajustes Devedores de Exercícios Anteriores, urna vez que, na Parte A, foi registrado um lucro real, fl. 252 (vide também fls. 487 e 515).
		 2.1.4.3.5 Na Parte A dos livros LALUR relativos aos anos-calendário de 1995 a 1998. fls. 174 a 192 e 252, não há especificação de exclusões a este título, bem como não há indicação de exclusões desses valores nas Demonstrações do Lucro Real ali registradas.
		 2.1.4.3.6 Observamos que em nenhum dos documentos apresentados pela empresa há qualquer informação que possa esclarecer a que se referem tais Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores.
		 2.1.4.4 A partir do ano-calendário de 1999, os resultados positivos ou negativos apurados de lucro real e base de cálculo da CSLL estão coincidentes nos documentos citados no item anterior, exceção para os saldos compensáveis, em virtude do que a contribuinte considerou como prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL os valores referentes aos Ajustes Devedores de Períodos-Base Anteriores, os quais estão especificados nos itens 2.1.3 e 2.1.4.3).
		 (...)
		 2.1.7.1 É oportuno esclarecer que, em relação aos anos-calendário de 1995 a 1998, utilizamos os valores do prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL apurados, respectivamente, nas fichas de Demonstração do Lucro Real e nas fichas de Cálculo da CSLL das declarações de rendimentos dos anos-calendário referidos, fls. 408, 412. 424, 433, 450, 465, 487 e 515, valores estes confirmados nos registros existentes na PARTE “A” dos livros LALUR relativos aos citados períodos, fls. 174 a 192 e 252.
		 2.1.7.2 Esses mesmos valores constam nos demonstrativos do sistema SAPLI de fls. 96 a 101, 115 e 116, uma vez que eles espelham os valores de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL declarados pela contribuinte, respectivamente, nas fichas de Demonstração do Lucro Real e nas fichas de Cálculo da CSLL. fls. 408, 412. 424. 433. 450, 466, 487 e 515, em conformidade com a legislação anteriormente citada.
		 Quanto à citada, pelo contribuinte, destruição dos documentos referentes a períodos pretéritos, já que havia se passado, à época, mais de 10 anos das entregas das DIPJ, se traz aqui o previsto no art. 15 da Lei 9.065/95:
		 Art. 15. O prejuízo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-calendário de 1995, poderá ser compensado, cumulativamente com os prejuízos fiscais apurados até 31 de dezembro de 1994, com o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação do imposto de renda, observado o limite máximo, para a compensação, de trinta por cento do referido lucro líquido ajustado. 
		 Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas que mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios do montante do prejuízo fiscal utilizado para a compensação. (grifo próprio)
		 Ora, a Autoridade Fiscal nem precisaria intimar o contribuinte a apresentar os documentos que justificariam os ajustes realizados de forma imprópria nos anos de 1995 a 1998. Mas o fez, dando uma oportunidade em busca pela verdade material. E a legislação exige que o contribuinte tivesse guarda de tais documentos, como citado. Mas o contribuinte não apresentou a documentação que desse lastro aos ajustes de exercícios anteriores que ele dizia ter direito.
		 O julgado de piso, ora recorrido, assim se pronunciou sobre o tema, que aqui se adota como razões de decidir adjacentes:
		 De acordo com o art. 264 do RIR/1999, as empresas são responsáveis pela manutenção, em boa guarda e ordem, de todos os livros, documentos e demais papéis relativos a sua atividade, e, no caso de extravio desses documentos (§ 1º), devem divulgar o fato em jornal de grande circulação dentro de 48 horas e comunicar ao órgão competente do Registro do Comércio e à Receita Federal da jurisdição da empresa. 
		 Ressalte-se, entretanto, que a adoção de tais procedimentos previstos no § 1º, apesar de necessários, não são suficientes para excluir a responsabilidade do contribuinte pela guarda e conservação de seus documentos contábeis e fiscais, tampouco fica afastada a obrigatoriedade de comprovar, com documentos hábeis, os custos e despesas deduzidos na apuração de cálculos dos tributos. É necessária a reconstituição dos livros fiscais, cabendo à contribuinte buscar e obter as informações e cópias de documentos junto a terceiros, como instituições financeiras, repartições estaduais e federais, fornecedores, clientes, etc. 
		 A contribuinte, durante o procedimento fiscal, foi intimada a informar a qual despesa e a qual período se referia o lançamento dos ajustes devedores de exercícios anteriores (especificados nas fichas de Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados das DIPJ dos anos-calendário de 1996, 1997 e 1998) e a apresentar o documento contábil onde estariam registrados os lançamentos que deram origem ao citado ajuste, bem como os lançamentos relativos ao ajuste especificamente. 
		 Em resposta, informou que ocorreu um incêndio de grandes proporções nas dependências da empresa, tendo sido perdidos os documentos contábeis do ano-calendário de 1996 e períodos anteriores. Já em relação aos anos-calendário de 1997 e 1998, informou que os documentos contábeis, com exceção dos livros diários e do Lalur, já tinham sido eliminados pela empresa em face de já ter decorrido mais de 10 (dez) anos desde a entrega das DIPJ. 
		 Consta no processo que os valores relativos aos Ajustes Devedores de Exercícios Anteriores estão registrados unicamente na Parte B do Lalur, porém na Parte A deste livro, relativamente aos anos-calendário de 1995 a 1998, não há especificação de exclusões a este título, bem assim não há indicação de exclusões desses valores nas Demonstrações do Lucro Real ali registradas. Assim, não há que se falar em glosa de valores registrados no Lalur. 
		 Deve-se ressaltar que, em relação aos citados anos-calendário de 1995 a 1998, foram utilizados os valores de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL apurados, respectivamente, nas fichas de Demonstração do Lucro Real e nas fichas de Cálculo da CSLL das declarações de rendimentos dos referidos anos-calendário, fls. 408, 412, 424, 433, 450, 466, 487 e 515, valores estes confirmados nos registros existentes na PARTE A do Lalur relativo aos citados períodos, fls. 174 a 192 e 252. Vê-se, assim, que a contribuinte não comprovou, com documentação hábil, que os alegados Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores se referem efetivamente a despesas dedutíveis na apuração do lucro real e no cálculo da CSLL.
		 Frente a tudo relatado, se entende que não houve glosa de valores registrados em LALUR, mas sim a apuração do saldo de prejuízos compensáveis e do saldo de base negativa de CSLL compensável de acordo com o declarado em DIPJ e presente em LALUR, parte “A”. E, mesmo oportunizado a apresentar documentações que lastreasse possíveis ajustes registrados de forma inapropriada, o contribuinte se furtou de o fazer.
		 Desta sorte, não se vislumbra razões para reforma da decisão da instância de piso.
		 
		 Dispositivo
		 Diante do exposto, rejeito a preliminar suscitada e, no mérito, nego provimento ao Recurso Voluntário.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luis Angelo Carneiro Baptista
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-02-19T18:34:43.2082078-03:00
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Assinado Digitalmente

Rafael Taranto Malheiros — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os Conselheiros lagaro Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Luis Angelo Carneiro Baptista, Eduardo Monteiro Cardoso, Eduarda
Lacerda Kanieski e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se de lancamento de oficio de IRPJ e CSLL, relativo aos anos-calendério de
2007 e 2008, tendo em vista a constatacdo de compensacdo de prejuizos fiscais e base de calculo
negativa da Contribuicdo Social sobre Lucro Liquido (CSLL) em montante superior ao saldo
compensavel existente no sistema da Receita Federal de controle de saldo (SAPLI - Sistema de
Acompanhamento de Prejuizo Fiscal e Lucro Inflacionario).

2. Durante o procedimento fiscal a empresa foi intimada por duas vezes (e-fls. 123 e
126) a prestar os esclarecimentos necessarios quanto as diferencas apuradas.

3. Em atendimento as intimagdes citadas, o contribuinte apresentou resposta (e-fls.
129 a 131), anexando os Livros de Apuracdo do Lucro Real (LALUR) de n? 01 a 12 e cdpias das
declaracdes de rendimentos dos anos-calenddrio de 1993 a 2000, juntadas as fls. 312 a 670.

4, Na visdo da empresa, estes seriam seus saldos de Prejuizos Fiscais e Base de Calculo
Negativa de CSLL para os anos em questao:

Ano Saldo de Prejuizo Fiscal | Saldo de Base de Calculo
Negativa da CSLL
31/12/2007 R$ 1.471.631,68 RS 1.795.828,04
31/12/2008 R$ 716.784,52 R$ 1.040.980,04
5. O contribuinte ponderou que acreditava que a diferenca entre o valor do SAPLI e

dos LALUR seriam ajustes de exercicio anteriores realizados nos anos de 1995 a 1998 e declarados
em DIP]J retificadoras.

6. Respondendo a nova intimacdo, o contribuinte informou (e-fls. 672 a 675) que ndo
teria condi¢Oes de reconstituir a conta “Ajustes Devedores de Periodos-Base Anteriores” dos
anos 1995, 1996, 1997 e 1998 por ter sofrido um incéndio de grandes propor¢des em 17/01/1997
(destruindo os documentos relativos a 1995 e 1996) e por ja ter mais de 10 anos da entrega das
DIPJ dos anos de 1997 e 1998, razao pela qual eliminou os documentos, sé restando os livros
diarios e LALUR para estes dois periodos.
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7. Em Relatoério da Acdo Fiscal (e-fls. 831 a 834), a Autoridade Fiscal cita que estes
seriam os ajustes de exercicios anteriores que foram alegados pelo contribuinte como possivel
origem das distorcGes encontradas entre o SAPLI e os LALUR da empresa:

Ano-calendario de 1995 — Ajuste de R$ 22.336,03.
Ficha 19 da declaragdo — Demonstragao dos Lucros ou Prejuizos Acumulados.

07. Saldo Anterior de Prejuizos Acumulados R$ 18.239,16
08. Ajustes Devedores de Periodos-Base Anteriores 0,00
09. Corregao Monetaria dos Prejuizos Acumulados R$ 4.096,87

Ano-calendario de 1996 - Ajuste de R$ 859.600,32.

Ficha 19 da declaragao — Demonstragio dos Lucros ou Prejuizos Acumulados.

07. (-) Ajustes Devedores de Periodos-Base Anteriores R$ 859.600,32
Ano-calendario de 1997 - Ajuste de R$ 859.600,32.

Ficha 19 da declaragao — Demonstragdo dos Lucros ou Prejuizos Acumulados.

07. (-) Ajustes Devedores de Periodos-Base Anteriores R$ 280.893,39
Ano-calendario de 1998 - Ajuste de R$ 98.503,41.

Ficha 27 da declaragdo — Demonstracédo dos Lucros ou Prejuizos Acumulados.

07. (-) Ajustes Devedores de Periodos-Base Anteriores R$ 98.503,41

o 8. O Relatério da Acdo Fiscal, entdo, tenta remontar o histérico dos saldos de prejuizos
9,: acumulados e langamentos em LALUR, apontando:
()]
o a) Que no final de 1994 as informag¢Ges em LALUR, partes A e B, e no SAPLI sdo
< .
> coincidentes:
O — L
E =% ARTE B - CONTROLE DE VALORES QUE CONSTITUIRAO AJUSTE DO LUCRO LIQUIDO DE EXERCICIOS FUTUROS _
g ccéﬁ?n: Pheduites Fistas  Po  BEAdGu F;Mn%{,%;o ﬁlh::rfm ;:__ CONTROLE DE VALORES su“

: - o rE VELE LEBITO toitTo e
S = ] i il el " SR
®) T ol ' . _ qi-049,00f C |
8 l ke ”—:‘N Sk oo TeawseercAou fQ_ - — B | 2335200 | . |71 4ol 00 ’_C._

le. 12214 | Prey. fiocal  APupsde B pexj1s | - . T a

LALUR parte B — 1994 — e-fl. 205

Mesil - [ezerslere - AC 1994 - Locro Real

W, e Ciomsegda: LAZ25 (RS - Real
| Porivdo-lduse 19150

i . Fericdo-Dase 149491

Salda Corrigide | ang-Culerdirio 1992

de Prejuizns L Ama-Culencidrin TWHE
Fiscais Amo-Culeedirie 1% o Mg
| Cisdn Farciad

o | MivEdade Rural
Lucrn Heal Antes da
Comp. e Prejuionos

|J'-_r|::‘.-.'|-lu'=u TR
Compensagies Porimio-Basg 1)
|Ar.v:l-{::|:cnl.$'r|:l 19yz
. Amo-Calendirio D993
Fiscais Ana{ulenddrin 1444
Cislo Parcial
Ativadade Byral

de Prejuicns

Saldo de
Prejuicos Flaeais
Apos Compensaciu

A

Ann

Awen-L

Cisii Far

| Alividade Rural
e

SAPLI — 1994 — e-fl. 98
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b) Que para os anos de 1995 a 1998 apenas na parte B do LALUR foram registrados
os “ajustes de exercicios anteriores” referidos pela empresa em sua resposta a
intimacdo, sem correspondéncia na parte A do LALUR e no SAPLI (cépias abaixo
s6 referente a prejuizos fiscais acumulados, mas que possuem correspondéncia
em relacao da base negativo de CSLL):

ERPAE ,di‘dmun)\iu;mfg i dreenn Feal] e is dlbase my ;“lm_mg
[darcd Tpepnal, ey 195 |de Mohowd [ Recluwseits  — B
:

Nebinene  chy junte
1] Preyudhey Liowgds do mén (352 04.06 3 Puyiine Ligud do e [ias90s2.9) —
ph) M;H(.A,' A {gi-&*\ & ecems Reliladan z;q 209.3b 2) Mano A'Lﬁ =
2.1} Rw_j.u’lt s Moy, maabedon 22 35 i )ASDWLI(Q! .
) Moty oncleclutineiy che J'w,u e, /5 c,,yfs i bevsace

4 L0338
ol opee oirperen - feiess %9 530 22 B Towell : Pilag faod do wein |(399.038.32)
el sty — = LALUR — Parte A — 1996 — e-fl. 186
4) ‘i'Lwrerth;« =L 8
5) e i Prepung _neali |elg rmén 509383 /2.1

LALUR — Parte A — 1995 — e-fl. 180

211257
DATA HISTORICO ADICOES | EXCLUSOES
T 31/12/1998
@) ﬁ{”m Jwéw’m,. Zohoaf (18 9588 DEMONSTRAGAO DO LUGRO REAL
S: iz 'DA:EA:LZ ‘f‘é‘::ﬂj:j ERYAE NATUREZA DOS AJUSTES
3) C <l o de Luti Peed [ 1|LUCRO DO EXERGICIO 14.719,19
9 ) ove Read anleq oa 2|apigoes
A C’)m\f:w:wacz:\ Ao é‘u}w" (290034 ) - i
< 5 s Pend tetiand d Pordedle .04 1 21- NAD HOLVE
> 3|EXCLUSOES
LALUR - Parte A — 1997 — e-fl. 192
@) 31 - NAO HOUVE
= 4|LUCRO REAL 14.719,19
5 soMA 1471918 | 1471919
% LALUR — Parte A — 1997 — e-fl. 252
O
@)
o
2 F [
31295 [COMP. LUCRO fPuraps ew  Dez J95] 653432 509.383, 12| &
ALz 9 duste De ereilc{cing fpiidied 2223603 3l 319, (5] C
T | - — - T — T T T ._. —]
21 2 Te |ConPercacho Lucro pPurito em DeilS6 79¢.9%8 Lo 339. o3¢, 2%
17 () . D CACPCICt - ¢00¢ 259.¢00. 32 | [J.2y8 (38,20

C
C
29 043 ue| 9.0, 4¢| &
Cc-

3042 93 Preg (20 DO creedio ) 298 893 29| 319.906,8€
21429 m\,a—n: DE- CRERCC 08 PTER IS . E : - S
[CONTA __ PREJIZOS - ANISTES DF EXERCICIOS ANTERIORES |
DATA DO PARA EFEITO DE CORRAGAC MONETARIA CONTROLE DE VALORES
LANCA- HISTORICO MES DE SALDO
MENTO REFERENCIA| VALOR A CORRIGIR |COEFICIENTE DEBITO CREDITO R$ DiC
) 2) (3 ) (5) (8) [ui) {#) ]
SO EO SN IS T | %850347T] 9B50341] c ||

LALUR — Parte B — 1995 a 1998 — e-fls. 206, 208, 209 e 257
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Anual - AC 1995 - Locro Real | LUCRO REAL E COMPENSAGOES Atvidades em Geral_|
- 17.Lucro Real Antes das Compensacgées -389.037,88!
. Fat, de Corragio: 1,2246 1 RS - Real | COMPENSAGAO DE PREJUIZO DO PROPRIO PERIODO BASE
- — A — 18.Prejuizo Fiscal das Demais Atividades
| Befiex 1954 00 19.Prejuizo Fiscal da Atividade Rurzl
Saldo Corrigido n“?“ 1990 ) 0.00 20.Lucro Real Apés Gompensagdes do Préprio Periodo-base -389.037.68
B PBIAC 199171994 219.688.34 COMPENSAGAO DE PREJ. FISGAIS DE PER. BASE ANTERIOR
de Prejuizos Ano-Calenddrio 1993 0,00 21 Atividade em Geral - Periodos-base 1991 A 1996 0,00
Fiscais Ciso Parcii) 0,06 22 Atividade Rural - Periodos-base de 1986 a 1990
Alividade Rural 0,00 23 Atividade Rural - Periodos-base de 1991 a 1996 0,00
'+ 24 Industrias Titulares de Progr. de Export. - BEFIEX até 03/06/9 0,00
Lucro Keal Antes da T 25 Cisao Parcial no Ano-calendario de 1886 0,00
Comp, de Prejuiros 473040070 [SALDO DE PREJUIZO FISCAL A GOMPENSAR Atividades em Geral
Beliex .00 26.BEFIEX 1330 0,00
L'ontprnsacﬁts PRIAC 19911 o.00 27 Prejuizo Fiscal dos Periodos-base de 1991 a 1996 693.630,41
. . Ano-Calendirio 1993 10 28.Prejuizo Fiscal Operacional do Periodo-base 389.037,88
de Prejuizos Cisio Parcial al m| 29.Atividade Rural de 1986 a 1990
Fiscais Atividade Rural t}:(';[1 30.Cisao Parcial no Ano-calendario de 1896 0,00
| SAPLI — 1996 — e-fl. 99
|Lic1’icx 1584 000
. Befiex 1990 u,uu|
Saldode o C 19911903 219.688,34
Prejuizos Fiscais | ano-Culendirio 1993 47394207
Apos Compensagiiol Cisio Parcial 0,00
i.-\:ivl'darlc Rural 140000

SAPLI — 1995 — e-fl. 98

LUCRO REAL E COMPENSACOES Alividades em Geral LUCRO REAL E COMPENSAGOES Atividades em Geral
16.Lucre Real Antes das Compensagoes -38.013,46 13.Lucro Real Antes das Compensagoes 14.719,29
@) COMPENSAGAO DE PREJUIZC DO PROPRIO PERIODO BASE COMPENSAGAQ DE PREJUIZO DO PROPRIO PERIODO BASE
o) 17.Prejuizo Fiscal das Demais Atividades 14.Prejuizo Fiscal de Atividades em Geral
< 18.Prejuizo Fiscal da Atividade Rural 15.Prejuizo Fiscal da Atividade Rural
18.Lucro Real Apos Compensagtes do Proprio Periodo-base -39.013.46| 16.Lucro Real Apés Compensagdes do Préprio Periodo-base 14.719,29
(@) COMPENSAGAO DE PREJ. FISCAIS DE PER. BASE ANTERIOR COMPENSAGAO DE PRE.. FISCAIS DE PER. BASE ANTERIOR
I 20.Atividade em Geral - Periodos-base 1891 A 1997 0,00 17.Atividade em Geral - Periodos-base 1981 A 1998 0,00
< 21.Atividade Rural - Periodos-base de 1986 a 1990 18.Atividade Rural - Periodos-base de 1986 a 1990
> 22 Atividade Rural - Periodos-base de 1991 a 1997 0,00 19.Atividade Rural - Periodos-base de 1991 a 1998 0,0
23.Industrias Titulares de Progr. de Export. - BEFIEX até 03/06/93 0,00 20.Indistrias Titulares de Progr. de Export. - BEFIEX até 03/06/93 0,00
@) 24.Ciséo Parcial no Anc-calendario de 1997 0.00 [SALDO DE PREJUIZO FISCAL A COMPENSAR COM LUCRO REAL | Atvidades em Geral
i [EALDO DE PREJUIZO FISCAL A COMPENSAR Atividades em Geral 21.Prejuizo Fiscal dos Periodos-base de 1891 a 1998 7.108.171,11
25.Prejuizo Fiscal dos Pericdos-base de 1991 a 1997 1.082.668,29 22 Prejuizo Fiscal Operacional do Periodo-base 0,00
= 286 Prejuizo Fiscal Operacional do Periodo-base 25.502,82 23, Atividade Rural de 1986 a 1930
L 27.Alividade Rural de 1986 a 1990
2 28.Cisdo Parcial no Ano-calendério de 1997 0,00
5 SAPLI — 1998 — e-fl. 101
O SAPLI — 1997 — e-fl. 100
@) ~ S ~
la) c¢) Que no ano de 1995 houve reducdo do prejuizo fiscal no SAPLI em razdo de
procedimento fiscal, conforme e-fl. 825:
Numero da Declaracio: #3393-03 [ Anual - Periodo Base: 1995 ) Historico: L2
ORIGIMAL - AG Valor Alotvo CPF Operedor  CPF Raspomsavel | Momsero do Proceasc
LUCEQ/PRES -508.333,12
BEFIEX 0,00
190]-1954 0,00
1905 0,00
crzdo 0,00
FEURAL 0,00
DATA INICIAL 0LD1/19935
DATA FINAL 31712/1985
FORMA DE APURAGAD ANTTAL
RITUAGAC ESPECIAL Hemnlwa
Numero da Declaracio: 93393-03 - Annal - Periodo Base: 1995 Historico: 22
DEOT2000 - AG Valor Mlotivo | CPF Operador  CPFF Respomsavel | Mimero do Processo
LUCEQO/FRES -473.842,07 03 - Malha Fazeada 440,608 960-71
BEFIEX 0,00
190]-1954 0,00
1905 0,00
credo 0,00
FEURAL 0,00
DATA INICIAL 0LD1/19935
DATA FINAL 31712/1985
FORMA DE APURAGAD ANTTAL
RITUAGAC ESPECIAL Hemnlwa
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d) Que nas DIPJ ndo houve a exclusdo dos valores referentes a Ajustes Devedores
de Periodos Anteriores na Demonstracdao do Lucro Real e no Cdlculo da CSLL
declaradas para os periodos de 1995 a 1998.

e) Que no ano de 1998 apesar de constar o Ajuste de Devedores de Exercicios
Anteriores no LALUR (s6 na parte B, e-fl. 257), houve registro de Lucro Real (e-fl.
252).

f) Que na parte A do LALUR de 1995 a 1998 ndo ha especificacdo de exclusdes a
titulo de Ajustes Devedores de Periodos Anteriores, bem como ndo ha indicagao
de exclusdes destes valores na Demonstragdao do Lucro Real.

g) Que a empresa nao esclareceu a que se referem tais Ajustes Devedores de
Periodo-base Anteriores.

h) Que a partir de 1999 os resultados positivos e negativos sdo coincidentes entre
DIPJ e SAPLI, com excecdo dos saldos compensdveis (que tiveram as diferencas
provocadas pelos ajustes realizados de 1995 a 1998).

9. Ante as consideragbes, o Relatério da Acdo Fiscal afirma que foram
desconsiderados os supostos ajustes existentes entre 1995 e 1998, utilizando os valores de
prejuizo fiscal e de base de cdlculo negativa de CSLL apurados em DIPJ, valores confirmados com
os registrados na parte A dos LALUR. Os valores sdo os mesmos existentes no SAPLI, ja que este
sistema espelha os valores de prejuizo fiscal e de base de cdlculo negativa de CSLL declarados em
DIPJ nas fichas de Demonstragao do Lucro Real e na ficha de Célculo da CSLL. E, com base nestes,
se chegou aos valores lancados no auto de infragcdo controlado por este processo.

10. O contribuinte impugnou o lancamento (e-fls. 861 a 871), assim resumida pelos
instancia de piso:

Realizou, durante os anos-calendario de 1995, 1996, 1997 e 1998, ajustes em seus
registros contabeis retificando erros imputdveis a exercicios anteriores, ndo
atribuidos a fatos subsequentes na forma do §1° do art. 186 da Lei 6.404/1976.

Em decorréncia de tais ajustes, houve um aumento do saldo de prejuizo fiscal e da
base de cdlculo negativa da CSLL.

Em razdo disso, na mesma época em que foram realizados os ajustes em sua
contabilidade societdria, os saldos do prejuizo fiscal e da base de cdlculo negativa
da CSLL foram também corrigidos mediante o registro dos referidos ajustes no
Lalur (fls. 206, 208, 209, 211, 212, 213 e 257 dos autos do processo
administrativo), conforme determina o Decreto-lei n° 1.598/1977 e a IN SRF
28/78, eis que se referiam a despesas dedutiveis conforme a legislacdo do
Imposto de Renda.

A existéncia de ajustes também aparece nas Demonstragdes Financeiras
publicadas pela contribuinte no Didrio Oficial do Estado, e em Jornal de Grande
Circulagdo nos termos do art. 133 da Lei 6.404/1976:
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(...)

Decorreram mais de 12 (doze) anos desde que o ultimo dos referidos ajustes foi
realizado pela contribuinte, registrado no LALUR (fls. 206, 208, 209, 211, 212, 213
e 257 dos autos do processo administrativo), declarado na DIPJ e publicado
juntamente com as suas Demonstra¢Ges Financeiras, sem que a Secretaria da
Receita Federal solicitasse qualquer informacdo ou realizasse qualquer espécie de
glosa em tais registros oficiais.

Todavia, no final do ano de 2010, foi a contribuinte intimada a comprovar se tais
ajustes relativos a exercicios anteriores, realizados durante os anos-calendario de
1995, 1996, 1997 e 1998, referiam-se “efetivamente a despesas dedutiveis na
apuragdo do lucro real e no cdlculo da CSLL".

Devido ao tempo decorrido desde a realizacdo dos referidos ajustes em sua
contabilidade até a intimacdo fiscal para prestar esclarecimentos (mais de 12
anos), a época em que foram solicitados os esclarecimentos a contribuinte, a
maioria dos documentos contabeis relativos a tais ajustes ja haviam sido
eliminados, eis que decorrido o prazo legal de guarda dos mesmos, que é de 5
(cinco) anos.

N3o obstante, mesmo assim a contribuinte se esforcou em prover a fiscalizacdo
dos elementos necessarios para constatar a legalidade de seus langamentos.
Neste sentido, foram apresentados os Lalur, DIPJ e os Livros Didrio do periodo,
excecdo feita, quanto a estes ultimos, aos anos de 1995 e 1996 que foram
perdidos em um incéndio ocorrido em sua sede no dia 17/01/1997 (ha mais de 14
anos).

Todavia, por ébvio que a contribuinte ndo possuia mais as notas-fiscais, contratos,
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recibos, etc. comprobatérios das despesas dedutiveis que foram objeto dos
ajustes, eis que decorridos mais de 12 (doze) anos desde o langamento contdbil
do dltimo ajuste.

Ocorre que, para a surpresa da contribuinte, ndo obstante estarem devidamente
registrados, declarados e publicados os referidos ajustes que aumentaram os
saldos do prejuizo fiscal e da base de calculo negativa da CSLL nos anos-calendario
de 1995, 1996, 1997 e 1998, foi lavrado o Auto de Infracdo ora impugnado, neste
ano de 2011, sob o fundamento basico de que teria havido "impossibilidade de
confirmar-se os Ajustes Devedores de Periodos-base Anteriores, considerados pela
contribuinte como prejuizos fiscais e base de cdlculo negativa de CSLL nos anos-
calenddrio de 1995 a 1998, referem-se efetivamente a despesas dedutiveis na
apuracgdo do lucro real e no cdlculo da CSLL".

Decadéncia

Tendo o contribuinte entregue a DIPJ com todos os dados atinentes ao resultado
do exercicio e respectivos ajustes para apuragdo do Lucro Real, e ndo tendo o
Fisco se pronunciado no prazo de 5 (cinco) anos, considera-se homologado o
langamento e, portanto, incontroversos o valor do tributo devido ou do prejuizo
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fiscal e base negativa de CSLL apurados pelo contribuinte, conforme prevé
expressamente o §4° do art. 150 do CTN.

Esta mesma regra se aplica aos ajustes de exercicios anteriores regularmente
langados nas Demonstragdes Financeiras da empresa e declarados nas DIPJs.

No caso concreto decorreu mais de 12 (doze) anos desde o langamento contabil
dos ajustes glosados pelo Auto de Infragcdo ora impugnado.

Conforme demonstrado, tais ajustes constaram expressamente nas
DemonstracGes Financeiras publicadas, foram devidamente registrados no Lalur
(fls. 206, 208, 209, 211, 212, 213 e 257 dos autos do processo administrativo),
declarados nas DIPJs dos anos anos-calendario de 1995, 1996, 1997 e 1998, sem
gue, no prazo habil - 05 (cinco) anos a contar da data de entrega das declaragGes -
tivessem sido contestadas pelo Fisco.

Destarte, ndo poderia o Fisco, em 2011, mais de 12 (doze) anos apds os tais
langamentos, exigir que a contribuinte comprovasse se tais ajustes, realizados
durante os anos-calenddrio de 1995, 1996, 1997 e 1998, referiam-se
"efetivamente a despesas dedutiveis na apuracdo do lucro real e no cdlculo da
CSLL".

Isto porque, no caso, o registro de prejuizo fiscal e base negativa de CSLL
decorrentes dos referidos ajustes sdo definitivos, eis que homologados
tacitamente pelo Fisco nos termos do §4° do art. 150 do CTN.

N3o se argumente que o prazo decadencial se iniciaria apenas do aproveitamento
dos referidos prejuizos fiscais e base negativa de CSLL, mediante compensacao,
eis que os mesmos ja haviam se incorporado definitivamente ao patriménio da
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contribuinte na época em que foram utilizados.

Ademais, ndo é crivel se exigir que a contribuinte mantenha em seus arquivos os
comprovantes das despesas dedutiveis, até que se esgote o estoque de prejuizo
fiscal e base negativa de CSLL, eis que o aproveitamento completo de tais
prejuizos pode durar décadas, como ocorreu com a contribuinte.

Assim, preliminarmente a contribuinte requer a insubsisténcia e improcedéncia
da acdo fiscal, em face da decadéncia e homologacéao tacita demonstrada.

Meérito.

Assim dispde o Decreto-lei n° 1.598/1977 que regula, dentre outras, a
obrigatoriedade de a contribuinte escriturar o Lalur:

()

Conforme se constata claramente do texto legal antes transcrito, especialmente
dos §81° e 292 do art. 99, as Demonstracdes Financeiras e o Lalur (fls. 206, 208,
209, 211, 212, 213 e 257 dos autos do processo administrativo) fazem prova a
favor da contribuinte, cabendo a autoridade administrativa a prova da
inveracidade dos fatos ali registrados pela contribuinte.
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Ora, se constata que houve uma inversdao da regra claramente estabelecida no
Decreto-lei n° 1.598/1977 eis que, enquanto aquele diploma legal estabelece que
devem prevalecer os dados lancados nos registros contabeis e fiscais, salvo prova
em _contrario _da autoridade administrativa, no caso concreto a autoridade

administrativa desconsiderou os langamentos existentes no Lalur (fls. 206, 208,
209, 211, 212, 213 e 257 dos autos do processo administrativo) e nas
demonstragdes financeiras publicadas ha mais de 12 (doze) anos pela
contribuinte, sob o argumento de que esta ndo teria apresentado provas de que
os Ajustes Devedores de Periodos-base Anteriores, considerados como prejuizos
fiscais e base de cdlculo negativa de CSLL, referem-se efetivamente a despesas
dedutiveis na apuracao do lucro real e no calculo da CSLL.

Na verdade, para lavrar o Auto de Infracdo ora impugnado deveria a autoridade
fiscal ter produzido a prova inequivoca de que os referidos lancamentos se
referem a despesas indedutiveis. Todavia ndo o fez.

Limitou-se o fisco a alegar que havia divergéncias entre os valores compensados
pela contribuinte e o saldo apontado pelo Sapli transferindo todo o 6nus da prova
para a contribuinte e exigindo a prova de que despesas realizadas hd bem mais de
12 (doze) anos eram efetivamente dedutiveis na apuragdo do Lucro Real.

Ocorre que a eventual existéncia de "divergéncias" no Sapli ndo é motivo
suficiente para ensejar a autuacdo da contribuinte, eis que o Sapli muitas vezes
contém erros conforme reconhecido pelo Conselho de Contribuintes.

Além disso, conforme reconhecido no préprio "Relatério da Acdo Fiscal”, no dia
17/01/1997 ocorreu um incéndio de grandes propor¢Bes nas dependéncias da
contribuinte, tendo sido perdidos os documentos contdbeis do ano-calendario de
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1996 e periodos anteriores, conforme comprovam a "Certiddo de Atendimento de
Ocorréncia" e as "Comunicagdes de Ocorréncia" que ja se encontram acostadas
aos autos do processo administrativo, as fls. 826/830 dos autos do processo
administrativo.

Ndo obstante, a contribuinte ainda providenciou declara¢des dos seus contadores
a época (fls. 674/675 do processo administrativo), atestando que os referidos
ajustes de periodos anteriores foram realizados porque foi constatada a existéncia
de despesas dedutiveis para fins de apuragao do Lucro Real, conforme a legislagao
do Imposto de Renda, que por um equivoco ndo haviam sido registradas nos
exercicios correspondentes.

11. A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto
(DRJ/RPQO) exarou o Acorddo 14-88.564 - 32 Turma da DRJ/POR (e-fls. 923 a 933), de 05/10/2018,
julgando improcedente a impugnacao.

12. O contribuinte foi cientificado do julgado acima em 14/11/2018 (e-fl. 938).
Irresignado, apresentou Recurso Voluntario (e-fl. 942 a 959) em 13/12/2018 (e-fl. 940) arguindo,
em suma:
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a)

b)

f)

Que os ajustes realizados entre 1995 e 1998 foram declarados a Receita Federal
através das DIPJ e que foram publicados no Didrio Oficial do Estado e em Jornal
de Grande Circulagao.

Que decorreram mais de 12 anos desde o ultimo dos ajustes realizados até que
a Receita Federal o intimasse a comprovar tais langamentos. Que, por isso,
ocorreu a homologacdo tacita prevista no art. 150, § 42, do CTN, tendo os
periodos 1995 a 1998 alcancados pela decadéncia tributaria. O fisco nao
atuando em 5 anos para glosar despesas indedutiveis, essas se tornam
definitivas, assim como o valor dos tributos devidos ou do prejuizo fiscal e base
negativa de CSLL apurados. Logo, nao poderia o fisco cobrar documentos que
lastrearam lancamentos de mais de 12 anos atras.

Que, pelo lapso temporal citado, a maioria dos documentos ja tinha sido
eliminado, tendo apresentado os documentos que possuia.

Que um incéndio ocorreu na empresa em 17/01/1997, devidamente registrado,
destruindo parte dos documentos solicitados.

Que o 6nus da prova para desconstituir os lancamentos de ajustes é da
Autoridade Fiscal, com base no Decreto-lei n? 1.598/77 que regula a
escrituracdo do LALUR. E que a Autoridade Fiscal ndo comprovou que os
langamentos eram indevidos.

Que a mera existéncia de divergéncia no SAPLI ndo é motivo suficiente para
ensejar autuagao.

13. Em 23/05/2022 (e-fl. 1010) o contribuinte voltou ao processo (peti¢cdo de e-fls. 1012
a 1022) para reportar que em 12/04/2022 houve julgado da 32 Turma da Camara de Superior de
Recursos Fiscal deste CARF (Acdrddo n2 9303-012.808 CSRF / 32 Turma) que acolheu os mesmos
argumentos adotados pelo recorrente em sua defesa (quanto a decadéncia).

14. Este é o relatorio.

VOTO

Conselheiro Luis Angelo Carneiro Baptista, Relator

Admissibilidade

15. Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para aprecia¢do do

Recurso Voluntario, na forma do art. 43 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n2 1.634/2023.

10
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16. A ciéncia do Acdrd3do 14-88.564 - 32 Turma da DRJ/RPO se deu em 14/11/2018 (e-fl.
938), sendo o recurso voluntdrio apresentado em 13/12/2018 (e-fl. 940). Logo, o recurso é
tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Preliminar

17. O recorrente alega que decorreram mais de 12 anos desde o ultimo dos ajustes
realizados até que a Receita Federal o intimasse a comprovar tais lancamentos. Que, por isso,
ocorreu a homologacdo tdacita prevista no art. 150, § 49, do CTN, tendo os periodos 1995 a 1998
sido alcangados pela decadéncia tributaria.

18. De antemao, salienta-se que se entende que nao é caso de andlise de decadéncia
tributdria relativo aos anos de 1995 a 1998 (na apuracdo do saldo de prejuizos fiscal e base de
calculo negativo de CSLL), pois os dados que foram considerados pela Autoridade Fiscal relativos a
estes anos sdo exatamente os dados presentes na apuracdo do lucro real e na apuracdo da CSLL a
pagar pelo recorrente para estes anos. Logo, ndo houve alteracdo de valores relativo as apuracdes
destes anos, como se serd explicado na analise do mérito.

19. De toda sorte, se analisando, em tese, o tema decadéncia tributdria, ha hoje, neste
Conselho, uma corrente majoritaria que entende aplicdvel o art. 150, § 49, ou o art. 173 do CTN
para andlise de formacdo do prejuizo fiscal e base negativa de CSLL. Este entendimento tem se
baseado muito no Acérdio n2 1302-001.796 — 32 Camara / 22 Turma Ordinaria, de 01/03/2016,
cuja relatora foi a Conselheira Edeli Pereira Bessa, cuja ementa assim versa sobre o tema:

REDUGAO DE PREJUIZO FISCAL E BASE NEGATIVA.

Se o sujeito passivo informa ao Fisco, por meio de DIPJ, a apuracgdo de prejuizo
fiscal e base negativa, na medida em que a lei autoriza a formalizagao de auto de
infragdo, mesmo que sem exigéncia de crédito tributdrio, para constituicdo da
infracdo a legislacdo tributdria cometida pela contribuinte, este ato administrativo
deve ser promovido antes do decurso do prazo decadencial.

20. Contudo, esta tese nao é aplicdvel para o caso presente. Como sera explicitado na
analise do mérito, a forma de escrituracdo dos ajustes de exercicios anteriores foi imprépria, razao
da divergéncia entre os saldos de prejuizos fiscais acumulados entre o SAPLI e os controles do
contribuinte. Entdo, hd um debate anterior sobre a homologacdo, que é saber se estes
lancamentos e os saldos existiram ou ndo para fins tributdrios.

21. Desta sorte, ndo se acolhe a preliminar de decadéncia tributaria.
Mérito
22. O recorrente alega que realizou ajustes entre 1995 e 1998 em relacdo erros

imputdveis a exercicios anteriores que desencadearam no aumento do saldo de prejuizos fiscais e

=1
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base de cdlculo negativa da CSLL. Que estes ajustes foram declarados a Receita Federal através das
DIPJ e que foram publicados no Diario Oficial do Estado e em Jornal de Grande Circulagao.

23. O primeiro esclarecimento que se faz necessario, no caso, é entender e diferenciar
os livros e escritas contabeis/financeiras e fiscais.

24, Primeiramente, a "Demonstracao de Lucros ou Prejuizos Acumulados” (DLPA) é
Demonstragdo Financeira, com base no art. 176 e art. 186 do Lei das S/A (Lei n2 6.404/76):
Art. 176. Ao fim de cada exercicio social, a diretoria fara elaborar, com base na
escrituracdo mercantil da companhia, as seguintes demonstracdes financeiras,

gue deverdo exprimir com clareza a situacdao do patrimonio da companhia e as
mutacgdes ocorridas no exercicio:

(..))

Il - demonstracdo dos lucros ou prejuizos acumulados;

(...)
Art. 186. A demonstracdo de lucros ou prejuizos acumulados discriminara:

| - o saldo do inicio do periodo, os ajustes de exercicios anteriores e a correcao
monetaria do saldo inicial;

Il - as reversoOes de reservas e o lucro liquido do exercicio;

Il - as transferéncias para reservas, os dividendos, a parcela dos lucros
incorporada ao capital e o saldo ao fim do periodo.

§ 1° Como ajustes de exercicios anteriores serdo considerados apenas os
decorrentes de efeitos da mudanca de critério contabil, ou da retificacdo de erro
imputavel a determinado exercicio anterior, e que ndo possam ser atribuidos a
fatos subsequentes.

§ 22 A demonstracdo de lucros ou prejuizos acumulados deverd indicar o
montante do dividendo por acdo do capital social e poderd ser incluida na
demonstragdo das mutagbes do patrimdnio liquido, se elaborada e publicada pela
companbhia.

25. A funcdo da DLPA, entdo, ndo é o controle de saldo prejuizos fiscais passiveis de

compensacao. Ele é um livro comercial e serve para mostrar como os lucros ou prejuizos contdbeis

de uma empresa sdo movimentados ao longo do tempo. Em outras palavras, ela detalha as
alteragdes no saldo de lucros ou prejuizos contdbeis acumulados de um periodo para outro,
indicando como esses resultados sdo utilizados, seja através da distribuicdo de dividendos,
transferéncia para reservas ou compensacdo de prejuizos de anos anteriores. Reforca-se, ndo se
trata de um livro que lide com prejuizos fiscais, mas sim com prejuizos contdbeis, para fins de
analise comercial.

12
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26. O controle de saldo de prejuizos fiscais e base de calculo negativa da CSLL se da por
um livro fiscal, denominado Livro de Apuracdo do Lucro Real (LALUR), previsto no art. 82 do
Decreto-Lei n? 1.598/77 (redagdo vigente a época):

Art. 82 - O contribuinte deverd escriturar, além dos demais registros requeridos
pelas leis comerciais e pela legislagdo tributdria, os seguintes livros:

| - de apuracgdo de lucro real, no qual:

a) serdo lancados os ajustes do lucro liquido do exercicio, de que tratam os §§ 22
e 32 do artigo 69;

b) serd transcrita a demonstrac¢do do lucro real (§ 192);

c) serdo mantidos os registros de controle de prejuizos a compensar em
exercicios subsequentes (art. 64), de deprecia¢do acelerada, de exaustdo mineral
com base na receita bruta, de exclusdo por investimento das pessoas juridicas que
explorem atividades agricolas ou pastoris e de outros valores que devam
influenciar a determinacdo do lucro real de exercicio futuro e ndo constem de
escrituracdo comercial (§ 29).

§ 32 O disposto neste artigo sera disciplinado em ato normativo da Secretaria da
Receita Federal do Brasil. (grifo proprio)

27. Pela delegacdo do § 32 do art. 82 do Decreto-Lei n? 1.598/77, a Secretaria da
Receita Federal editou a Instrucdo Normativa SRF N2 28/78 (vigente até 2020, quando foi
revogada pela IN RFB N2 1.928/2020). Essa IN de 1978 aprovou o modelo do LALUR, com “Parte A”
com o nome de “Registro dos Ajustes do Lucro Liquido do Exercicio”, assim como a “Parte B” com
o nome de “Controle de Valores que Constituirdo Ajuste do Lucro Liquido de Exercicio Futuros”,
além do modelo de “Demonstracdo do Lucro Real”. No corpo da IN citada foram estabelecidas nas
normas da escrituracdo do LALUR, que aqui se destaca algumas partes:

1.2. Modelo do Livro

O livro de apuracdo do lucro real, cujas folhas serdo numeradas tipograficamente,
tera duas partes, reunidas em um sé volume encadernado, a saber:

a) Parte A, conforme modelo anexo, destinada aos langamentos de ajuste do lucro
liguido do exercicio e a transcricdo da demonstracao do lucro real; e

b) Parte B, conforme modelo anexo, destinada ao controle dos valores que devam
influenciar a determinagao do lucro real de exercicios futuros e ndo constem da
escrituracao comercial.

()
1.3 — Autenticagao e Registro

O livro de apuragdo do lucro real devera conter, respectivamente na primeira e na
ultima pagina, os termos de abertura e de encerramento, que identificardo o
contribuinte (firma ou razdo social, nimero e data do arquivamento dos atos
constitutivos no érgdo de registro do comércio e o numero de registro no

13
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Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda) e serdo datados e
assinados por diretor, gerente ou titular e por contabilista legalmente habilitado.

E dispensado o registro do livro.

A escrituragdo de cada exercicio se completa com a assinatura, apds a
demonstracdo do lucro real, de responsavel pela pessoa juridica e de
contabilista legalmente habilitado. Considera-se ndo apoiada em escrituracado a
declaracdo de rendimentos entregue sem que estejam lancados no livro de que
trata esta Instrucdo Normativa os ajustes ao lucro liquido, a demonstragdo do
lucro real e os registros correspondentes nas contas de controle.

(...)
3 — DEMONSTRACAO DO LUCRO REAL
3.1 — Momento da Demonstracao

Apods terem sido efetuados os langamentos de ajuste do lucro liquido do
exercicio, na Parte A do livro, na data de encerramento do exercicio social sera
elaborada demonstracdo do lucro real, de conformidade com a orientacdo
contida no subitem a seguir.

3.2 — Modelo e Forma de Apresentacdo

A demonstrag¢do do lucro real sera transcrita na Parte A do livro de apuracdo do
lucro real, apés o ultimo langamento de ajuste do lucro liquido do exercicio, na
forma do modelo anexo, devendo conter:

1 — o lucro ou prejuizo liquido constante da escrituragao comercial, apurado no
periodo-base de incidéncia;
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2 — as adigdes ao lucro Liquido, discriminadas item por item, agrupados os
valores de acordo com sua natureza, e a soma das adi¢des;

3 — as exclusdes do lucro liquido, discriminadas item por item, agrupados os
valores de acordo com sua natureza, e a soma das exclusées;

4 — subtotal, obtido pela soma algébrica do lucro ou prejuizo liquido do exercicio
com as adicGes e exclusoes;

5 — as compensagoes que estejam sendo efetivadas no exercicio, cuja soma ndo
podera exceder o valor positivo do item 4;

6 — o lucro real do exercicio; ou prejuizo do exercicio, a pensar em exercicios
subsequentes.

4 — REGISTRO DE CONTROLE
4.1 — Momento e Modelo do Registro

Na parte B do livro de apuracdao do lucro real, concomitantemente com os
lancamentos de ajuste efetuados na Parte A do livro ou no final de cada exercicio

14
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social, serdo efetuados os controles dos valores que devam influenciar a
determinacgao do lucro real de exercicios subsequentes.

(...)
4.3 — Contas Suscetiveis de Controle

Os valores que devam influenciar a determinac¢do do lucro real de exercicio futuro
e que ndo devam ser controlados na escrituracdo comercial serdo agrupados em
contas distintas, segundo a sua natureza, tais como:

— Prejuizos a Compensar, na forma do item 5;

(...)
5 — CONTROLE DE COMPENSACAO DE PREJUIZOS

Os prejuizos compensaveis na forma da legislagdo tributdria serdo controlados
no livro de apuracao do lucro real, observados os seguintes procedimentos:

5.1. Individuagdo

Sera utilizada conta distinta para o prejuizo correspondente a cada exercicio
financeiro.

(...)
5.2 — Registro do Prejuizo

O lancamento de inscricdo do prejuizo a compensar serd feito em folha propria da
Parte B do livro, com preenchimento de todas as colunas exceto as de nimeros 5
eb

()

5.2.3 — O valor a ser registrado na coluna 4 é o prejuizo a compensar apurado
na demonstrac¢ao do lucro real. Tratando-se de prejuizos apurados em periodos-
base anteriores ao correspondente ao do exercicio financeiro de 1978, o valor
lancavel na coluna 4 é o prejuizo apurado segundo a legislacdo vigente a época de
sua apuragdo (antigo prejuizo fiscal ou, para o exercicio financeiro de 1977, o
prejuizo contdbil ajustado). Quando parte do prejuizo ja tiver sido compensado
antes do inicio da escrituracdo deste livro, o valor a ser lancado serd o saldo
compensavel.

28. Ou seja, se tem no LALUR duas partes: A e B. Na parte A se faz a apuracao do lucro
real (que serve para fins fiscais, para cObmputo da base de calculo de IRPJ e CSLL). E na parte B se
controla contas que podem influenciar exercicios futuros. Nesta parte B do LALUR,

especificamente sobre controles para fins de compensacdo de prejuizos fiscais, se deve ter conta

individual de cada ano em que houve prejuizo fiscal, sendo o valor registrado o prejuizo calculado

na demonstracao do lucro real da parte A do LALUR.

29. Voltando ao recurso do recorrente, ele traz como argumento para justificar os
ajustes em questdo que eles foram realizados no livro comercial “Demonstracdo dos Lucros ou

15
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Prejuizos Acumulados” (e-fl. 943 e 944), trazendo copias deste livro nas DIPJ, como este para 1996
(um exemplo):

DIPJ ANO-CALENDARIO DE 1996:

FICHA 19 - DEMCNSTRAGAC DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS Pagina 24
DISCRIMINAGAC AND DA DECLARAGAC

RS
RECURSOS

01l.58ldo Anterior de Lucros Acumulados
02.A7u8tes Credorss de periodos-Sase AnTericores
03.Rreversdo de Reservas

04.outros Recursos

05.Luaro Liguido do Ano o, 0o

06.{-]5aldo ARntecicr de Prejulzos Acumulados BE0.896, 64

07.i-12justes Devedsess de Perlcdos-Dase Anterlores pso.e0D, 3z

08, (-1Prejuizo Ligquide do Rno 402,117, Be

08 .TOTAL DOE RECURSOS -2.152.614, B
APLICAGIES

10.Transferdncias para Reservas 1]
11.pividendos ou Lucros Distribuidos, Pagos ou Creditados 1]
12 .Parcela dos Luccos Incorporados ao Capital o, 0o
13.0utcas Aplicagdes 1]
14.TOTAL DAS APLICAQ‘@ES 1]
15 _LUCROS & PREJUTEOS ACUMULADOS (RECURSOS - APLICAROES ) -2 .152 _ald,

30. Além disso, argumenta que publicou estas Demonstra¢des no Diario Oficial e Jornais
de Grande Circulagao, trazendo exemplo como este (e-fl. 945):

BALANCO DE 1996:

DEMONSTRATIVO PREJUIZOS ACUMULADOS
Valores em R$
1996 1985
Saldo !nicial (1.042.118,56) (18.239,18)
Deprec.Bans Reavaliados ... . 2223291
Comegao Mongtiria ... ressrareinses - 93.718,99
Ajustes Exarc, Anleriofes ... 707.378,42 17.665,56
Prajuizo do EXBIGITIO . v ssessesssnsrmasns 403.117,88) (0934.727,76
Saldo FINAL ..o (2.152.614,86} {1.042.118,56

31. Ora, mas como dito, este ndo é um livro fiscal que se preste a controlar saldo de
prejuizos a compensar. E um livro comercial que controla lucro ou prejuizos contébeis, que possui
outra finalidade, como a analise financeira pelos sécios e acionistas.

32. Entdo, o que deve orientar os saldos existentes oriundos destes periodos sdao os
valores apurados de Prejuizos Fiscais em LALUR, lado A, e seus transporte para o lado B. Para isso,
toma-se como ponto de partida o ano de 1994

e B - CONTROLE DE VALORES QUE CONSTITUIRAO AJUSTE DO LUCRO LiQUIDO DE EXERCICIOS FUTUROS !
CONTA: Peguites Fotne 3o Seidde F'.ﬂm:;:::m:::e_a%gm mm;rfm — CONTROLE DE VALORES
o HISTORICO Wi o Rafariacla VALOR A CORFBSIR e JmHn'.’_ BEBITOD CREDITO c‘:;"'“ o
@ 0] 2] | e [ m
' 9i-099,0e| C |
. (] 40+ _ond, . _ : -
?fmiu; *:;;Dm a:q_ixa?-f‘iﬂ ' 1 | %335200 | (?.40l,02) C ]
€3, el e id 7 — - 1 =
33. Como se percebe, o saldo de prejuizo deste ano, no lado B do Lalur, foi de RS

179.401,00. No SAPLI se possuia saldo similar:
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Mewssl - Dezepslire - AC 1994 - Lucro Real

Pt der Cioeeegia: L4225 JRS - Real
| Perizdo-lduse 19490
Fericdo-Hase 14491
Salda Carrigide | asy Culerdinio 1902
de Prejuizns b Ama-Culenciria THHEY
Ama-Caleeelirie 9 o id
| ik Fare
| Abiv Edade Rural

Fiseais

Lucro Heal Anies da
Comp. de Prejuios

Perindo-Hase 1000
|."': -Phasg 1]

|.°|r.v:l-{1:|1n:nl.$'r|il L%
Ara-Caliendirin (99

Compensagies
de Prejuiens

Fiscais

Salde de
Prejuicos Flaeais

Ama.

|.-'n.|'.n {

Apixs Compensacia Ama-C
Cisdiz Farein

| Alividade Rural
o S

175,

34. No ano de 1995, esta foi a apuragao do Lucro Real no lado A do LALUR:

PARTE A - REGISTRO DOS AJUSTES DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO
Data HISTORICO ADIGOES EXCLUSOES

8 BRPREE .QE\’_'m. mrkeeds ole ‘)Mc"p Mﬂ.‘ OJ%MAB _C“Nﬂ ms

< I3 darncd . memaad, dﬂ% 195 |ck WV}mn"gJ [ Reclugar  —

o E 7

x Nalineya  dey st :

< 1) P’)ew.ﬁa/-'x‘ [ i‘f ko rmérs (5’53'—?3"-)6)
> 2) Msc’u‘«”'. A (}kiif; % ecem Reliaclas 279 209 A
©) 2 1) Realivends mwenvas neanfbalionds 22, 2324
= 2 ) /M'u_l_'ﬁ;&/y imeleclu iy . cle J_c,;.‘,q-s Andre /% 2915
5 %) snaieagw.vu th{‘iwi\»év‘_&cmit; ’ Y. 530 22
S 3) /f’te'n,fh'cww.b,m;:‘. —_
=, 4) é‘emhtm@«im _ —
8 5) (%"jﬂu:’l_,ll . V»e},w}‘m neads | de nmen [509.393 723
o

Recunbeaernen a exabiclan |desfa) _clen j»ny{_xz,a,og{@ A
P@bﬁv‘ -Q}ic.@.wi, 3/ cle  clenepling ke /97| N g

J ’ e o Ll
i TTRSTCR 1 ooy P 1/

A5 COvmpd qAc/es
OIrsiul-\li:a-?rallﬂen}l/ﬂslmnu Jarros, N‘i £2433
35. Observa-se, no quadro acima, que nao ha ajustes de exercicios anteriores.
36. Pelas regras do LALUR (aqui antes explicitadas), o valor do prejuizo apurado na

parte A é que deve ser langado no lado B do LALUR para compensac¢ao de prejuizos futuros. Mas
ndo é o que fez o contribuinte. Ele levou os RS 509.383,12 e, apds, no lado B, fez “Ajustes de
Exercicios Anteriores” no valor de RS 22.336,03:
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83 PARTE B - CONTROLE DE VALORES QUE CONSTITUIRAO AJUSTE DO LUCRO LiQUIDO DE EXERCICIOS FUTUROS

CONTA: Pacyuiecs  Fiscas D05 Biakges MEmshis Do Erenaiie  AWC - bhse 995 De Ledvcan /5V5Pers B

BATR DO PARA EFEITO DE CORREGAO MONETARIA CONTROLE DE VALORES

LaNsAkEvTO HISTORICO M do Ralarincln VALOR A GORRIGIR COEFICIENTE DEBITO cREDITO SALRO

: 8) @) ® “ 5) (0] (U] c(g)' I)(i]c
31-0?1:;-:‘1%’ TRes  Fscal  APuipps  Bm  gaw]4s 46. 023,00 dé 023,00 c
280245 | Per Fiscll  Mupaoe em  Fey/qs 19.092,00 | f4S. 11900 C
310515 [CoOMP LVCRO APURMS € mef9C L . | | 99932, 0¥ | #e. 136,93 _| C
20299 |ComP. Luceo Aturane €m /8215 1234, 29 lt. 450,64 | C
30355 |Pees. Fiscae_ppoenos e mni[95 loz.stc.§3 | lz2.034 4% | <
‘3@?% PLel. Fisca. APurAdo_eni  JUNI§S 194.5%3 4y 2¥6.612, 1 | <
31.0% 95 | Pecy. Fisens  apuerie emm JuLls 236.672,4%F | 513.291,38 | C
BLE9S | Pret. Frscac ppuarpo _em  AGOINE 11.24%,41 |590.539,39 | C
30'@?5’ Pees. Fiscar APURADS 6v  SeT]95 55.512,53 | 646.054,32 | &
3L18.95 | Ppel. Fiscdc apumros eny OUT/SL 40429, 13 | ©86. M0 4S5 | C
il 95 | Prey. Fisem  adumton ém  NUU/R] 19.43#,39 | #0591, 84|
1344298 |COMP. LvcRO _ #APuraiy emf  Dez j45] 146.534 42 509.3§3, 12| &
%Egz.% fyuste De e clc o JTedio 22.336,03] s3l.119,(5| C
37. Ora, mas ndo cabe este tipo de lancamento na parte B do LALUR. Na parte B, na

conta de Prejuizos Fiscais de um ano especifico, s6 pode ser transportado o valor apurado de
prejuizo fiscal na parte A do mesmo livro. O que aparenta é que este langcamento foi realizado
apods a apuracgao do lucro real na parte A do LALUR. Como ndo havia mais como incluir este ajuste
na parte A, o contribuinte fez este lancamento atipico e sem fundamento normativo diretamente
na conta de prejuizos fiscais do ano de 1995 na parte B do LALUR. A mais, este langamento datado
de 31/12/95 denota ter sido realmente feito extemporaneamente, até com caligrafia diferente das
linhas anteriores, chamando atencdo a letra “J” que é bem diferente das existentes nas linhas
anteriores. Ou seja, langcamentos que seriam do mesmo dia (31/12/1995) foram lavrados por
pessoas diferentes e nao passando pelo resultado fiscal do exercicio, que é a forma preconizada

pela legislacdo.

38. Na DIPJ de 1995 (e-fls. 408) o valor do prejuizo fiscal apurado é exatamente igual a

parte A do LALUR:

34.LUCRO REAL ({2B-29-30-31-32-33) —509.383:12
35.LUCRO REAL DA ATIVIDADE RURAL 2 0,00
36.LUCRO INFLAC. REALIZ. TRIB. A ATLIQ. DE 6% (Lei n® 7.730/89) 0,00
37.LUCRO REAL POSTERGADO DE PERIODOS-BASE ANTERIORES / ) 0,00
38.BXCLUSOES DA BASE DE CALC. DO ADIC. DO I.R. 0,00
39. O sistema SAPLI é alimentado deste valor (ficha 07, Demonstragao do Lucro Real). E

assim se vé o valor do SAPLI de 1995:
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Amnual - AC 1995 - Lucre Real I

Fal, de Corregao: 1,2246 [ Rf - Real

IBefiex 19849 0,00

. . Beficx 1990 fl:['lﬂl|

Saldo Corrigido PRIAC 199 /1904 219.688,34
de F]"l.‘jl.li'p‘_ll!i !Auu-(".jl]:ml.ilin 145 0,00
Fiscais Ci‘:é_u Parcial 0,0
Atividude Rural 000

Lucro Keal Antes da o ) +

Comp, de Prejuizos 47304207
" Befiex .00

Compensacdes PRIAC 1091104 a00
- Ano-Calenddrio 19493 [EX NN

I!— ¥l F

df ! .l'.‘jl.llills Cisio Parcial (I,{Jtll
Fiscais Atividade Rural 0,00
Beficx 1989 ]

. Beficx 1990 u,uu|
Saldode g 1vo1100s 219.688,34
Prejuizos Fiscais | ano-Calendirio 1993 47394207
Apos (‘anlpmsaciulCisim Parcial 1,000
I.-’\livl'dadc Rural H.ﬂt]l

40. Explicando os valores acima, o saldo inicial (RS 219.688,34) é resultado do saldo de

1994 (RS 179.396,00) multiplicado pelo fator de corre¢do da época (1,2246). Para o ano de 1995
houve uma reducdo de prejuizo fiscal fruto de Malha Fiscal, passando de RS 509.383,12 para RS
473.942,07, como se Vé:

Namero da Declaracio: #3393-03 / Anual - Periodo Base: 1995 ) _ Historico: 172
ORIGIMAL - AG Valor Alotvo | CPF Cperador  CPFF Respomsavel | Mimero do Processo

LUCRO/PRES -508.333,12

BEFIEX 0,00

1901-1554 0,00

1995 0,00

cisdo 0,00

BURAL 0,00

DATA INICTAL oLDL/199s

DATA FINAL 3112/1995

FORMA DE APURAGAD ANTTAL

RITUAGAC ESPECIAL Hemnlwa

Numero da Declaracio: 93393-03 - Annal - Periodo Base: 1995 Historico: 22
DEOT2000 - AG Valor Mlotivo | CPF Operador  CPFF Respomsavel | Mimero do Processo

LUCEO/PRES 47354207 03 - Malha Faganda 440,606 960-72

BEFIEX 0,00

1991-1554 0,00

1995 0,00

cisdo 0,00

BURAL 0,00

DATA INICTAL oL0L/199s

DATA FINAL 3112/1995

FORMA DE APURAGAD ANTTAL

RITUAGAC ESPECIAL Hemnlwa

41. Desta sorte, o saldo de prejuizos fiscais acumulados compensaveis, no final de 1995,

foi de RS RS 219.688,34 (1994) + RS 473.942,07 (1995 apods fiscalizagdo), totalizando RS
693.630,41. Até este momento se percebe que o SAPLI replica exatamente os valores apurados na
parte A do LALUR e declarados em DIPJ.

42. Em 1996, esta foi a apuracao do Lucro Real no lado A do LALUR:
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PARTE A - REGISTRO DOS AJUSTES DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO
Data HISTORICO 1 ADIGOES

2112046

g
EXCLUSOES

(449,034 3%, )

2] Mabe “Adii g —e—

)MW: J<E PN ‘ —e—
H}CD&MWS —o—

) Fouod : Pt widn [(399.031,28)

Reconhscommem o 2xabidis duste wantio
P.Mjm Al 241 da g 198 6
- If

pe
1~ CIA. JORNALISTIGA C. JARRDS
prinat gg | T
: (i j

““\ Gil sul ﬂcnc)lttu

oo CHC, 52775 %
43. Mais uma vez se observa que nao ha ajustes de exercicios anteriores na apuracao
do lucro real.
44. Se repete aqui o mesmo que ocorreu em 1995. Apds o contribuinte transportar o

valor do prejuizo fiscal (RS 389.037,88) da parte A do LALUR para a conta de prejuizos a
compensar do ano de 1996 na parte B, ele adicionou, de informa imprdpria, “Ajustes de Exercicios
Anteriores” no valor de RS 859.600,32:

PARTE B - CONTROLE DE VALORES QUE CONSTITUIRAO AJUSTE DO LUCRO !.IQUIDO‘ DE‘“EXERClCIOS FUTUROS

CONTA: Pleiuizos Fiscais Dos BMANcos Mewsas De SusPens iy )febucin Do Eyebcicis AnO-8aie A9%6.

o= PARA EFEITO DE CORREGAO MONETARIA CONTROLE DE VALORES = |
uu;.n;snvu HISTORICO Maa do Relarincla VALOR A CORRIGIR COEFICIENTE DEBITO CREDIVO SALDO

0 @ © © © o ‘o o
3101 96| Peegoizo FrscaL Apvasgs em Jka 4¥3.009.30 | 433.009,90 | C
2902.9 [poeru(to Fiscur pputape enmt fevl9e Hz.809, 4% 245.808,9% | C
3133 96 || CoMPenshchn LICR APORADS em MAR (96 154 653,36 61.060.24 | C
3000 96 | Conpenstein_ o APuRADy ens AB2196 938,29 60.222,92 | C
340596 |CouPenissess Wcko_gpuesco em a7 [ 38.599, 6¢ 24.623,26 | C
3006.9¢ | Prefuizo Fisca apoerss em 3IN4 13592443 | Ast-syy, 33 | C
31.6%.96Paedvizo Fiscar mpyearo ém JuLlggl 3840396 | 195642,59 | C
34085k |PeeToizo Fscae fPofrde em A6DJ96 56.259,20 | 251908, | C
309996 | Pesolzo FiscaL aporane em seT(46 159.519,93 | M hztiz | &
310096 |Presuio Fiscar APoAma €M OUT/RL U3 64 64 | ses.292,36 | C
Jeo gf e |Peesuizs FrscaL pPugapo em NOV/96 1so. 124,42 | ¢tg.0l6. 48 | C
31 2 G |ConPervshcsie Lycro pPoasoo em Dez |96 29¢.9%3 60 339.03¢,33] C
3LA2 o0 ATuare e £xgpciclos AnTeiion 259.0on.32 |.248 ¢3¥,20 C.

45. Se reafirma: ndo cabe este tipo de langamento na parte B do LALUR. Na parte B, na

conta de Prejuizos Fiscais de um ano especifico, s6 pode ser transportado o valor apurado de
prejuizo fiscal na parte A do mesmo livro. Reforca-se que, o que aparenta é que este lancamento
foi realizado apds a apuracdo do lucro real na parte A do LALUR. Como ndo havia mais como incluir
este ajuste na parte A, o contribuinte fez este lancamento atipico e sem fundamento normativo
diretamente na conta de prejuizos fiscais do ano de 1996. E, mais uma vez, a caligrafia chama a
atencdo: os langcamentos efetuados em 1996 de transporte dos prejuizos ou lucros apurados sado
com a caligrafia que realizaram os mesmos em 1995. J4 o “Ajuste” é outra caligrafia, a mesma que
fez o “Ajuste” de 1995 — chama-se a atenc¢do para a comparacdo da letra nos langamentos.

HJII

46. Na DIPJ de 1996 (e-fls. 424) o valor do prejuizo fiscal apurado é exatamente igual a
parte A do LALUR:
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e rorsE—rEreTE—rro—
36,LUCRO REAL )
37.LUCRO INFLAC. REALIZ. TRIB. A ALIQ. DE 6%

I
[=R=N=] |
ooo
oo o

38.LUCRO REAL POSTERGADO DE PERIODOS-BASE ANTERIORES
38.EXCLUSAO0 DA BASE DE CALCULO DO ADICTONAL DO IR

47. Como o sistema SAPLI é alimentado deste valor (ficha 07, Demonstra¢do do Lucro
Real), assim se percebe neste sistema para 1996:

LUCRO REAL E COMPENSAGOES Atividades em Geral_|
17.Lucro Real Antes das Compensacdes -389.037,88/
COMPENSAGAO DE PREJUIZO DO PROPRIO PERIODO BASE
18.Prejuizo Fiscal das Demais Atividades
19.Prejuizo Fiscal da Atividade Rural
20.Lucro Real Apés Compensagodes do Proprio Perivdo-base -389.037,88
COMPENSAGAO DE PREJ. FISGAIS DE PER. BASE ANTERIOR
21 Atividade em Geral - Periodos-base 1991 A 1896 0,00
22 Atividade Rural - Periodos-base de 1986 a 1990
23 Atividade Rural - Periodos-base de 1991 a 1996 0,00
24 Industrias Titulares de Progr. de Export. - BEFIEX ate 03/06/9 0,00
25.Cisao Parcial no Ano-calendario de 1996 0,00
SALDO DE PREJUIZO FISCAL A COMPENSAR Atividades em Geral
26.BEFIEX 1990 0,00
27.Prejuizo Fiscal dos Periodos-base de 1991 a 1996 693.630,41
28.Prejuizo Fiscal Operacional do Periodo-base 388.037,88]
29.Atividade Rural de 1986 a 1990
30.Cisao Parcial no Ano-calendario de 1996 0,00
48. Ou seja, se transportou corretamente o saldo RS 693.630,41 do ano de 1995,
8 adicionou o valor apurado de prejuizo fiscal no ano de 1996 (RS 389.037,88), chegando ao valor de
g saldo de prejuizos fiscais acumulados compensaveis de RS 1.082.688,29 no final de 1996.
b, . ~
< 49. Em 1997, esta foi a apuragdo do Lucro Real no lado A do LALUR:
>
E PARTE A - REGISTRO DOS AJUSTES DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO
= Data HISTORICO ADIGOES EXCLUSOES |
L 3. 1293 rf'%mk«cmﬁ do dugene £ d}[w.»..sdéu Snac e |
E 'F.@E;Lr\:-. cﬂ'k#}_é_g%_g radl ”_:7?;"]?
=) N'G' Jt‘uuu. Y r"l'r——-.p = V] et | .-'
8 J'lv»\t.a.'.‘; Aa’t?m'oéa}:! Afes
= Pouduboidn Solrod (48958
2 Ao o bapn aaf -
T Drecde, & Baiando - 6.9 Ua :
2l e un oy &.MMQM — v— 4§

LIJL\M Liol awleq ofn
Conuptupaca. db buba/vn|(33 003.40) -
=) e Pead) r"}ﬁuﬁam:?’g& Dol 0,00 ;

T T - A T
focombiwa— o evaloddt,  deste] o bole.

;‘%\%Aﬁx%’u 4 e DQ{%}E’_.LLIQJW ds 4’69,';_

/l
'- |
TASISY Ay e A/

Cia yoewdifii g Lo Janlet Gilzo dbware
DELNke Tapilt J6epos Condppot e 12132
| . h
50. Mais uma vez se observa que ndo ha ajustes de exercicios anteriores na apuracao
do lucro real.
51. Se observa para 1997 o mesmo que ocorreu para 1995 e 1996. Apds o contribuinte

transportar o valor do prejuizo fiscal (R$39.013,46) da parte A do LALUR para a conta de prejuizos
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a compensar do ano de 1997 na parte B, ele adicionou, de informa imprépria, “Ajustes de
Exercicios Anteriores” no valor de RS 280.892,39:

= 240
7 PARIE B - CONTROLE DE VALORES QUE CONSTITUIRAO AJUSTE DO LUCRO LiQUIDO DE EXERCICIOS FUTUROS

L PE%U}%‘O Ciochl DL A9 PARA EFEITonEGOEcM MONETARIA - CONTROLE DE VALORES
5 - SALDO

ul:::?::"ﬂ HiSTORICO lll-n:-en null::mﬂ un:m: nE:';“ l:kEr:nu ‘l:)' n(“:
0] @ - :
2 ( creldd 39 013.ue| 29 W3 4| &

[ A4{aYe]

ﬂ-i-@-qq’; iﬂ:saru‘ifﬂvgﬁr(cm AUTER) 290 093 29| 319.906,85] &
L. AW ST i

31 J_Z 3 TE@_%

52. Se volta a reforcar: ndo cabe este tipo de langamento na parte B do LALUR. Na parte
B, na conta de Prejuizos Fiscais de um ano especifico, sé pode ser transportado o valor apurado de
prejuizo fiscal na parte A do mesmo livro. Para este ano se observa que a caligrafia ja parece ser a

mesma.
53. Na DIPJ de 1997 (e-fls. 450) o valor do prejuizo fiscal apurado é exatamente igual a
parte A do LALUR:
db. (=)Cig830 Parcial = ANO-Ldlendarlo dg 19497 Uy
37.LUCRO REAL -39.013, 46
38.LUCRO INFLAC. REALIZ. TRIB. A ALIQ. DE &% 0,00
39.LUCRO REAL POSTERGADO DE PERIODOS-BASE ANTERIORES 0,00
54. Como o sistema SAPLI é alimentado deste valor (ficha 07, Demonstracdo do Lucro
Real), assim se vé no SAPLI de 1997:
LUCRO REAL E COMPENSAGOES Alividades em Geral
16.Lucre Real Antes das Compensacoes -39.013,48
COMPENSAGAO DE PREJUIZO DO PROPRIO PERIODO BASE
17.Prejuizo Fiscal das Demais Atividades
18.Prejuizo Fiscal da Atividade Rural
19.Lucro Real Apos Compensagoes do Proprio Periodo-base 39,013.46|
COMPENSAQ.E\D DE PREJ. FISCAIS DE PER. BASE ANTERIOR
20.Atividade em Geral - Periodos-base 1991 A 1997 0,00/
21.Atividade Rural - Periodos-base de 1986 a 1990
22 Atividade Rural - Periodos-base de 1991 a 1997 0,00
23 Inddstrias Titulares de Progr. de Export. - BEFIEX até 03/06/93 0,00
24.Cisao Parcial no Ano-calendario de 1997 0,00
SALDO DE PREJUIZO FISCAL A COMPENSAR Atividades em Geral
25.Prejuizo Fiscal dos Periodos-base de 1991 a 1997 1.082.668,29
26.Prejuize Fiscal Operacional do Periodo-base 25.502,82
27.Alividade Rural de 1986 a 1990 ‘
28.Cisao Parcial no Ano-calendario de 1997 0,00
55. Ou seja, se transportou corretamente o saldo RS 1.082.668,29 do ano de 1996,
adicionou o valor apurado de prejuizo fiscal no ano de 1997.
56. Em 1998, esta foi a apuragdo do Lucro Real no lado A do LALUR (momento em que o

contribuinte passa a utilizar livros digitados, ndo mais com escrita manual):
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PARTE A - REGISTRO DOS AJUSTES DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO

DATA HISTORICO ADICCES | EXCLUSOES

31/12/1998

DEMONSTRAGAQ DO LUCRO REAL

NATUREZA DOS AJUSTES

1]LUCRO DO EXERCICIO 14.718.19

Z|ADICOES

2-1 - NAQ HOUVE

3|EXCLUSOES

3-1 - NAO HOUVE

4|LUCRO REAL 14.719,19

SOMA 14.718,19 14.719.19

RECONHECEMOS A EXATIDAQ DESTA DEMONSTRAGAO

PORTO ALEGRE, 31 DE DEZEMBRO DE 1898

Paulo Rr::hsrtu ves.

Cristing Ribei
ot st CRG/RS n° 42.173

57. Ou seja, neste ano de 1998 o contribuinte teve lucro fiscal. Ele poderia ter
compensado parte do prejuizo fiscal acumulado, mas nao o fez.

58. Mais uma vez se observa que ndao ha ajustes de exercicios anteriores na apuracado
do lucro real.
59. Neste ano de 1998 o contribuinte fez diferente. Criou uma conta na parte B do

LALUR denominada “Prejuizos — Ajustes de Exercicios Anteriores” e lancou o valor de RS
98.503,41:

007
[ [ “- -~ PARTE B =“CONTROLE DE VALORES QUE CONSTITUIRAGQ AJUSTE DO LUCRO LIQUIDO DE EXERCICIO FUTUROS - : —|

‘[CONTA___ BRENIZOS . ANSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES ]

f DATA DO PARA EFEITO DE CORRACKO MONETARIA CONTROLE DE VALORES

| LANCA- HISTORICO MES DE SALDO

2| MENTO REFERENCIA| VALOR A CORRIGIR |COEFICIENTE] DEBITO CREDITO RS D/IC
g (1) (2) 3) “) (5) (6) (7) (8) [C)]
1311211908 [AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES | 98.503,41 98.50341] ¢
60. Para este ano de 1998 a forma imprépria é ainda maior. Se havia ajustes de

exercicios anteriores, ele deveria passar pelo lucro real, reduzindo o lucro fiscal apurado. E
somente o valor de prejuizo fiscal apurado na parte A do LALUR é que iria para uma conta
prejuizos a compensar de 1998 na parte B do LALUR. Mas ndo. De forma imprdpria, criou uma
conta ndo prevista em norma para compensacao de prejuizos futuros, mesmo tendo lucro no ano
corrente.

61. Na DIPJ de 1998 (e-fls. 487) o valor do lucro real apurado é exatamente igual a parte
A do LALUR:
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38.LUCRO RERL T T 14.71;:;;
39.LUCRO INFLACIONARIO REALIZADO TRIBUTADC A ALIQ. DE 6% 0,00
40.LUCRO REAL POSTERGADD DE PERIODOS-BASE ANTERIORES 0,00
62. Como em 1998 houve lucro fiscal apurado, mas ndo houve compensacdo de

prejuizos fiscais de anos anteriores, o saldo do SAPLI se manteve inalterado:

[TUCRO REAL E COMPENSAGOES Atividaces em Geral
13.Lucro Real Antes das Compensagoes 14.719,29
COMPENSAGAO DE PREJUIZO DO PROPRIO PERIODO BASE
14.Prejuizo Fiscal de Atividades em Geral
15.Prejuizo Fiscal da Atividade Rural
16.Lucro Real Apés Compensacées do Préprio Periodo-base 14.719,29
COMPENSAGAO DE PREJ. FISCAIS DE PER. BASE ANTERIOR
17.Atividade em Geral - Periodos-base 1991 A 1998 0,00
18.Atividade Rural - Periodos-base de 1986 a 1990
19.Atividade Rural - Periodos-base de 1991 a 1998 0,0
20.Indistrias Titulares de Progr. de Export. - BEFIEX até 03/06/93 0,00
[SALDO DE PREJUIZO FISCAL A COMPENSAR COM LUCRO REAL | ATvidades em Geral
21.Prejuizo Fiscal dos Periodos-base de 1991 a 1988 1.108.171,11
22 Prejuizo Fiscal Operacional do Periodo-base 0,00
23 Atividade Rural de 1986 a 1890
. . y . . s
63. Pelo que se percebe de tudo que ficou aqui demonstrado, que é também aplicavel

para base de calculo de CSLL, o contribuinte pode até ter desejado fazer ajustes de exercicios
anteriores, mas ndo os fez da forma normatizada. Criou uma forma nova de escrituragao fiscal,
nao prevista na legislacdo. Além disso, aparentemente, ao menos parte dos langamentos
efetuados para este fim foram feitos de forma extemporanea, apesar das datas registradas nos
lancamentos. Em suma, o prejuizo fiscal apurado em cada ano (quando ocorreu) é que deve ser
levado em consideragao para computo do saldo de prejuizos fiscais acumulados compensaveis, em
desprezo a esta forma atipica de escritura¢do ventilada pelo contribuinte.

64. Os lucros reais apurados em LALUR (parte A) estdo exatamente iguais aos apurados
em DIPJ para todos os anos de 1995 a 1998. E o SAPLI os utilizou devidamente para o computo do
saldo de prejuizos fiscal a compensar.

65. Ou seja, a principio estes ajustes nem existiram para fins de computo em prejuizos
fiscais a compensar.

66. A Autoridade Fiscal, no entanto, ainda deu a oportunidade para que o fiscalizado
apresentasse a documentacdo que lastreava o saldo de prejuizo fiscais que o contribuinte
entendia possuir. O argumento do recorrente foi este, em resposta a intimacao fiscal (e-fl. 129):

A contribuinte atribui tal diferenca a hipdtese de o referido Sistema SAPLI ndo ter
considerado os ajustes de exercicios anteriores, regularmente declarados pela
contribuinte nas DIPJs relativas aos anos-calendario de 1995, 1996, 1997 e 1998,
gue seguem em anexo, conforme se verifica pelas respectivas fichas abaixo
reproduzidas:

()

67. Em seguida o contribuinte colecionou as Demonstracdes dos Lucros ou Prejuizos
Acumulados de 1995 a 1998 (e-fls. 130 e 131). Contudo, como aqui ja foi explicado, estas
demonstracdes ndo possuem valor fiscal, servindo somente para fins comerciais. Para fins fiscais
sdo considerados os valores presentes em LALUR. A apuracdo do Lucro Real, que esta presente no
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LALUR na parte A, é declarada em DIPJ. E, a partir dela, a Receita Federal recompde o que seria o
saldo de prejuizos fiscais a compensar. E foi exatamente o que ocorreu.

68. Dando continuidade a acdo fiscal, a Autoridade, entdo, intimou o recorrente a (e-fl.
671):

1- No que se refere a conta Ajustes Devedores de Periodos-Base Anteriores, cujos
valores estdo especificados nas fichas de Demonstracdo dos Lucros ou Prejuizos
Acumulados das declaracbes de rendimentos da pessoa juridica dos anos-
calenddrio de 1996, 1997 e 1998, informar:

1.1 a qual despesa se refere o langamento na citada conta;
1.2 de qual periodo é a despesa;

2- Apresentar o documento contdbil onde estdo registrados os lancamentos que
deram origem ao citado ajuste, bem como os lancamentos relativos ao ajuste
especificamente.

69. O contribuinte, entdo, respondeu (e-fl. 672 e 673):

1. Conforme comprovam a 'Certiddo de Atendimento de Ocorréncia' e as
"ComunicacBes de Ocorréncia' em anexo, no dia 17/01/1997 ocorreu um incéndio
de grandes proporcdes nas dependéncias da contribuinte, tendo sido perdidos os
documentos contabeis do ano-calendario de 1996 e periodos anteriores.

J4 em relacdo aos anos-calenddrio de 1997 e 1998. referidos na inumacao,
cumpre informar que os documentos contdbeis deste periodo, com excecdo dos
livros didrios e do LALUR, ja foram eliminados pela empresa em face de ja ter
decorrido mais de 10 (dez) anos desde a entrega das DIPJ.
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Em razdo disso, a contribuinte esclarece que ndo tem condi¢Ges de reconstituir a
conta 'Ajustes Devedores de Periodos-Base Anteriores', cujos valores estdo
especificados nas fichas de Demonstragdao dos Lucros ou Prejuizos Acumulados
das declaragdes de rendimentos relativas aos anos-calenddrio de 1996, 1997 e
1998.

()

2. Além disso a contribuinte também junta, em anexo, declarag¢des firmadas pelos
contadores da empresa na época, responsaveis pela apresentacdo das DIPJs e
pelo registro dos referidos Ajustes Devedores de Periodos-Base Anteriores, os
guais atestam que se tratavam tais ajustes de despesas dedutiveis, dai porque
foram também langadas no LALUR a época

70. Com o encerramento do procedimento, a Autoridade Fiscal assim pontuou no
Relatério da Ac¢do Fiscal:

2.1.4.3.2 Os valores relativos aos Ajustes Devedores de Exercicios Anteriores
foram informados pela empresa apenas nas fichas 19 (Demonstracdo dos Lucros
ou Prejuizos Acumulados), das declara¢des de rendimentos dos anos-calendario
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de 1996 e 1997, fls. 442 e 471, e na ficha 27 da declara¢do do ano-calendario de
1998, fl. 507. J& na ficha 19 da declaracdo de rendimentos referente ao ano-
calenddrio de 1995, fl. 417, a linha correspondente a Ajustes Devedores de
Periodos-Base Anteriores estd zerada.

2.1.4.3.3 Nas fichas de Demonstracdao do Lucro Real e nas fichas de Calculo da
CSLL das declara¢des de rendimentos dos anos-calendario de 1995 a 1998, fls.
408, 424, 450, 487, 412, 433, 466, 515, ndo ha exclusdes dos valores de Ajustes
Devedores de Periodos-Base Anteriores.

2.1.4.3.4 No que diz respeito ao Livro LALUR referente aos anos-calendario de
1995 a 1998, os valores de Ajustes Devedores de Exercicios Anteriores estdo
registrados unicamente na Parte "B”, na folha individual de controle dos prejuizos
fiscais e da base de calculo negativa da CSLL apurados em cada um dos anos-
calendario de 1995 a 1997, fls. 206, 208, 209, 211, 212 e 213. No ano-calendario
de 1998, na Parte "B" do livro LALUR, fls. 257 e 262, hd apenas o registro do valor
referente a Ajustes Devedores de Exercicios Anteriores, urna vez que, na Parte
"A", foi registrado um lucro real, fl. 252 (vide também fls. 487 e 515).

2.1.4.3.5 Na Parte "A" dos livros LALUR relativos aos anos-calendario de 1995 a
1998. fls. 174 a 192 e 252, ndo ha especificacdo de exclusdes a este titulo, bem
como ndo ha indica¢do de exclusGes desses valores nas Demonstra¢des do Lucro
Real ali registradas.

2.1.4.3.6 Observamos que em nenhum dos documentos apresentados pela
empresa ha qualquer informacdo que possa esclarecer a que se referem tais
Ajustes Devedores de Periodos-base Anteriores.

2.1.4.4 A partir do ano-calendario de 1999, os resultados positivos ou negativos
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apurados de lucro real e base de cdlculo da CSLL estdo coincidentes nos
documentos citados no item anterior, exce¢do para os saldos compensdveis, em
virtude do que a contribuinte considerou como prejuizo fiscal e base de cdlculo
negativa da CSLL os valores referentes aos Ajustes Devedores de Periodos-Base
Anteriores, os quais estdo especificados nos itens 2.1.3 e 2.1.4.3).

()

2.1.7.1 E oportuno esclarecer que, em relagdo aos anos-calendario de 1995 a
1998, utilizamos os valores do prejuizo fiscal e de base de cdlculo negativa da CSLL
apurados, respectivamente, nas fichas de Demonstracdo do Lucro Real e nas
fichas de Calculo da CSLL das declaracdes de rendimentos dos anos-calendario
referidos, fls. 408, 412. 424, 433, 450, 465, 487 e 515, valores estes confirmados
nos registros existentes na PARTE “A” dos livros LALUR relativos aos citados
periodos, fls. 174 a 192 e 252.

2.1.7.2 Esses mesmos valores constam nos demonstrativos do sistema SAPLI de
fls. 96 a 101, 115 e 116, uma vez que eles espelham os valores de prejuizo fiscal e
de base de cdlculo negativa da CSLL declarados pela contribuinte,
respectivamente, nas fichas de Demonstracdo do Lucro Real e nas fichas de
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Calculo da CSLL. fls. 408, 412. 424. 433. 450, 466, 487 e 515, em conformidade
com a legislagdo anteriormente citada.

71. Quanto a citada, pelo contribuinte, destruicdo dos documentos referentes a
periodos pretéritos, ja que havia se passado, a época, mais de 10 anos das entregas das DIPJ, se
traz aqui o previsto no art. 15 da Lei 9.065/95:

Art. 15. O prejuizo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-calendario de
1995, podera ser compensado, cumulativamente com os prejuizos fiscais
apurados até 31 de dezembro de 1994, com o lucro liquido ajustado pelas adi¢es
e exclusOes previstas na legislacdo do imposto de renda, observado o limite
madaximo, para a compensacdo, de trinta por cento do referido lucro liquido
ajustado.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo somente se aplica as pessoas juridicas
gue mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislagdo fiscal,
comprobatérios do montante do prejuizo fiscal utilizado para a compensacao.
(grifo préprio)

72. Ora, a Autoridade Fiscal nem precisaria intimar o contribuinte a apresentar os
documentos que justificariam os ajustes realizados de forma imprdépria nos anos de 1995 a 1998.
Mas o fez, dando uma oportunidade em busca pela verdade material. E a legislacdo exige que o
contribuinte tivesse guarda de tais documentos, como citado. Mas o contribuinte ndo apresentou
a documentacgdo que desse lastro aos ajustes de exercicios anteriores que ele dizia ter direito.

73. O julgado de piso, ora recorrido, assim se pronunciou sobre o tema, que aqui se
adota como razdes de decidir adjacentes:

De acordo com o art. 264 do RIR/1999, as empresas sdo responsaveis pela
manutencdo, em boa guarda e ordem, de todos os livros, documentos e demais
papéis relativos a sua atividade, e, no caso de extravio desses documentos (§ 19),
devem divulgar o fato em jornal de grande circulagdo dentro de 48 horas e
comunicar ao érgdo competente do Registro do Comércio e a Receita Federal da
jurisdi¢cdo da empresa.

Ressalte-se, entretanto, que a adocdo de tais procedimentos previstos no § 19,
apesar de necessarios, ndo sdo suficientes para excluir a responsabilidade do
contribuinte pela guarda e conservagao de seus documentos contdbeis e fiscais,
tampouco fica afastada a obrigatoriedade de comprovar, com documentos
habeis, os custos e despesas deduzidos na apuragdo de calculos dos tributos. E
necessdria a reconstituicdo dos livros fiscais, cabendo a contribuinte buscar e
obter as informacdes e cdpias de documentos junto a terceiros, como instituicGes
financeiras, reparticdes estaduais e federais, fornecedores, clientes, etc.

A contribuinte, durante o procedimento fiscal, foi intimada a informar a qual
despesa e a qual periodo se referia o lancamento dos ajustes devedores de
exercicios anteriores (especificados nas fichas de Demonstragdo dos Lucros ou
Prejuizos Acumulados das DIPJ dos anos-calendario de 1996, 1997 e 1998) e a
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apresentar o documento contabil onde estariam registrados os langamentos que
deram origem ao citado ajuste, bem como os lancamentos relativos ao ajuste
especificamente.

Em resposta, informou que ocorreu um incéndio de grandes proporgdes nas
dependéncias da empresa, tendo sido perdidos os documentos contabeis do ano-
calenddrio de 1996 e periodos anteriores. J& em relacdo aos anos-calendario de
1997 e 1998, informou que os documentos contdbeis, com exce¢do dos livros
didrios e do Lalur, ja tinham sido eliminados pela empresa em face de ja ter
decorrido mais de 10 (dez) anos desde a entrega das DIPJ.

Consta no processo que os valores relativos aos Ajustes Devedores de Exercicios
Anteriores estdo registrados unicamente na Parte "B" do Lalur, porém na Parte
"A" deste livro, relativamente aos anos-calendario de 1995 a 1998, ndo ha
especificacdo de exclusdes a este titulo, bem assim ndo ha indicacdo de exclusdes
desses valores nas Demonstracdes do Lucro Real ali registradas. Assim, ndo ha
que se falar em glosa de valores registrados no Lalur.

Deve-se ressaltar que, em relacdo aos citados anos-calendario de 1995 a 1998,
foram utilizados os valores de prejuizo fiscal e de base de calculo negativa da CSLL
apurados, respectivamente, nas fichas de Demonstracdo do Lucro Real e nas
fichas de Calculo da CSLL das declara¢des de rendimentos dos referidos anos-
calenddrio, fls. 408, 412, 424, 433, 450, 466, 487 e 515, valores estes confirmados
nos registros existentes na PARTE "A" do Lalur relativo aos citados periodos, fls.
174 a 192 e 252. Vé-se, assim, que a contribuinte ndo comprovou, com
documentagdo habil, que os alegados Ajustes Devedores de Periodos-base
Anteriores se referem efetivamente a despesas dedutiveis na apuragao do lucro
real e no calculo da CSLL.

74. Frente a tudo relatado, se entende que ndao houve glosa de valores registrados em

LALUR, mas sim a apuracdo do saldo de prejuizos compensaveis e do saldo de base negativa de

CSLL compensavel de acordo com o declarado em DIPJ e presente em LALUR, parte “A”. E, mesmo

oportunizado a apresentar documentacdes que lastreasse possiveis ajustes registrados de forma

inapropriada, o contribuinte se furtou de o fazer.

75. Desta sorte, ndo se vislumbra razdes para reforma da decisdao da instancia de piso.
Dispositivo
76. Diante do exposto, rejeito a preliminar suscitada e, no mérito, nego provimento ao

Recurso Voluntario.

77. E como voto.

Assinado Digitalmente
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Luis Angelo Carneiro Baptista
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